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MEMORANDO N9 

DO: Chefe do Gabinete 

AO; Chefe do Serviço de Comunicações 

Senhor Chefe 

Solicito suas providências no sentido de 

ser protocolado o presente memorando, a fim de constituir processo 

de caráter sigiloso, originado dcx 47% Oá 

yrrv^Afí ^ dlS ],fYÍJ 

Chefe do Gabinete CONFIDENCIAL I  

« 
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DOCUMENTO SIGILOSO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

tífiANCA 

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

INFORMAÇÃO N.° 376/76 /DSI/MJ 

DATA: 06 de maio de 1976 

ASSUNTO: ANTONIO VMDERLEY MOREIRA 

ORIGEM : DPF/FOZ DO IGUAÇU 

REFERÊNCIA: 

DIFUSÃO: EXM? SENHOR MINISTRO DA JUSTIÇA 9. •: 

pjXjOX  ̂

DIFUSÃO ANTERIOR: (desde a origem) AC/SNI - DSI/MJ 

ANEXO: Copia xerox de requerimento ( 02 £ls) 

ANTONIO VANDE RLEY MOREIRA, advogado, militante no 

Fórum de FOZ DO IGUAÇO/PR, vem ultimamente, fazendo sérios pronun -

ciamentos e criticas ao governo atual^ Procura manter suas ativida -

des no meio rural, fazendo uma esneQ.e de doutrinação junto aos mais 

esclarecidos, como seja, os fõ^ípnÍDS aos Partidos Políticos vigentes. 

Quando em^uas visitas aos camponeses, influencia 

os que são filiados a ARENA no sentido de se desligarem do Partido , 

com a alegação de que foram filiados sem saber do que se tratava.Tal 

fato verifica -se através dos requerimentos em anexo. 

•iábia 
A REVOLUÇÃO DE 64 É IRREVERSÍVEL 
E CONSOLIDARÁ A DEMOCRACIA NO 
BRASIL. 

Õ"DESTINAIÁRIO É RESPONSÁVEL PEL& \ 
MAKÜT^sNCAO CO SIGILO DESTE D' • 
MFNTO (Â -T. €2 - DEC. N." 60.4. i,. j 
KEGUIAMEI^TO PA A SALVAGUARDA D: 

I ASSUNTOS SIGILOSOS. j 

dm; - 1.3S4 COKÍIDÍliCIU Departamento de lapreosa Nacional — 
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iLUSTníscLvO 3z::iia3. ncsTDziTr: DO DUC^ICRIO ]-r.iNiciPAL DA 

ALI/aiÇA ICTOTADOTIA KACIOIIAL TIM FOZ DO IGUAÇU: 

. ODILO FPi-.-JICISCO HANAIGR,brasileiro,c&sado,acri-

cultor,residente e domiciliado neste laimicípio,na localidade 

de Santo Alberto,portador do Título de Eleitor, Î .ÍTM-? deji 

ta Zona Eleitoral, constatou estar filiado nesta agremia

ção pai'tidaria sob o nS ̂ hl2,de modo inexplicável eis que ja

mais pretendeu nela ingressar. Deve-se tratar certamente dQ_ 

msrq equívoco no preenchimento do cartao. Por isso,manifesta 

sua intenção de nao mais constar como membro do partido e,pj| 

la presente,de fato e de direito como permite a lei,pede seu 

desligaiTionto imediato do quadro de filiados da Arena. 

Sem mais,yandações. 

Foz do Iguaçu,3.7 de dezembro de 1975'« 

. ODILO FRANCISCO TdãuVjm 
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ALIARÇA ICIICVADCOA IlACICTAL Hl ÍVZ DO IGUAÇU; .-

L;1V113A0 br. POÜCIA 
• Püz C O !cv^(u . i-A':%rcA. ^ 

L- r . • • / % % ^ ^ . 

CopKiC o \. \. 

• • . .ZSdZ^ZI^JnBtbraallolrO) OR8ZÚO agrlGultor^r^ 

\ aiíioato-© üosto; i::\niÍGÍpi©,i^a loealidaílo && Depfco 

'. Alborv3 ̂ Tortdar tio título fio ololtor nf- 31*399 o 

I JTf'r3<Xi3;trc3llclra) Co L?X{rociaonto o dcnloillada noota ' 

: mc^loíplGtna localids.do d© C:ato Albor to, p^rta-dorr^ Co títvlo -

í- ÜQ Gloltor oA 3i*ir72 ãocts Dc:ia cloltoral C.o Partaã,l)2for-' 

' Esa oetoj? íHiatlos ncsts. p̂ rtlCárla eob oa D&z5r5m__ 

íi Ĵ l o í;60 rsoẑ GCCvlvcinomta cc:itra a ventadojtonGo c&rtzsento — • 

. fichas do flliaçSo» por er-ccÂ Oe 

;. • . • . . Ter-ígcs nem o^';r-or;G?xcnt2 a In-

i toHftSo do cão cais oonotzr ccüo Hcnbrou Co partido ;,rc:zZo rol 

•. çtial psdoa f;ou liisâl&to DIZ5LIGiU'̂ í20 Co qucidro do íliU-edos 

- . SGH-i2aic,r.avi5-açcGSe . • 

. • . Foz do Igxiaçuçll clG feroroiro do 197̂ * _ 

XZ-Cf 

• . , .irC!S LL-GÍA HAUAIGn 
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Wmakot Governador: 

V- Vr«MBl%o mo eoiúiaoiaonto d* Vboam Bxoolõmela 

a Imformagão am aaaaot rafasaata a ANTONIO vjüiobrlby morbzba, 

advogado, militanta mo fonw da fos da Zgaaçã# aaasa Batado. 

j^rovalto a oportuaidada para raaovar a Voaaa 

Baoalâaola pzotaatoa da alta aatima a diatiata ooaaidaraçSo. 

ARMANDO nPALCXO 

Miniatro/oa Joatlga 

A 8«a BMwlãaaia o BaW&or 

ooator JAXNB CANBT JOWIOB 

Oovaraador do Batado do Paraai 

proc* 57 810/76 

aa/wop/s» 
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ESTADO DO PARANA 
G A B I N E T E  D O  G O V E R N A D O R  

Of. n9 848/76 Curitiba, 2 0 de maio de 1976 

M J - G M - Secretaria Particular 

Recebido em '^ / é 119 

Senhor Ministro; 

Tenho a honra de acusar o re 

cebimento do AV.G/1866-B, desse Gabinete, encaminhando-

me informação referente a ANTÔNIO VANDERLEY MOREIRA , 

Advogado, militante na Comarca de Foz do Iguaçu, neste 

Estado. 

Ao ensejo reitero a Vossa Ex 

celência os protestos do meu elevado apreço e distinta 

consideração. 

Governador do Paraná 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor ARMANDO FALCÃO 

Ministro da Justiça 

BRASÍLIA - DF. 

184-Gab. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ^ 
mAD!-!C-c no MINISTRO 

N." .gl DATA 

DOCUiVicfjrO SIGILOSO M ^JISTERIO DA JUSTIÇA 

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES 

INFORMAÇÃO N.° 6.M/.78 /DSI/MJ 

DATA: 01 de Agosto de 1978 

ASSUNTO: COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO PARA APURAR IRREGULARIDADES NA 

ORIGEM: AS/IB/BR 
REFERÊNCIA: 

ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR. 

DIFUSÃO: EXM9 SENHOR MINISTRO DA JUSTIÇA 

DIFUSÃO ANTERIOR: AC/SNI - ACT/SNI - DSI/MJ - 5a RM/DE 

ANEXO : Relacionados no final da Informação 

/ ̂  (ft. 

CuA ok 

Gexnanào J3í 
Assessor Especla 

'  Jo Ministro üi JiSstIça 

Esta DSI recebeu e difunde, na íntegra a seguintes Informa

ção: 

"1. O Município de FOZ DO IGUAÇU/PR, por estar localizado ' 

em área de fronteira e, em decorrência, de INTERESSE DA SEGURANÇA NACIO 

NAL, tem seu Executivo Municipal nomeado. 

2. A 8 Ago 74, foi nomeado pelo Governo do PARANA para Pre 

feito de FOZ DO IGUAÇU/PR o Sr. Cel R/l e Engenheiro CLÕVIS CUNHA VIAN

NA, empregado da COMPANHIA AUXILIAR DE ENERGIA ELÉTRICA BRASILEIRA ' 

(GAEEB), Empresa de economia mista vinculada ao Ministério de Minas e 

Energia. 

Os altos interesses decorrentes da construção da Hidrelé -

trica de ITAIPU, indicaram que a solução mais aconselhável no sentido ' 

de harmonizar as necessidades da BINACIONAL com as da cidade - suporte' 

infra-estrutural de apoio - seria a de um EXECUTIVO sensibilizado para 

as aspirações e necessidades recíprocas. 

3. Pela Lei Municipal n9 766, de 31 Jan 74, posteriormente 

alterada pela de n9 790, de 13 de setembro do mesmo ano, foi criado o 

Fundo de Desenvolvimento de Foz do Iguaçu; a mesma Lei autorizou o Po -

der Executivo a constituir uma sociedade de economia mista, denominada' 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO IGUAÇU (CODEFI) , com a finalida

de de gerir aquele Fundo e proporcionar condições para o Executivo Mun^ 

cipal fazer face a nova dimensão que a cidade deveria ter pela razão da 

maior Hidrelétrica do mundo vir a ser construída no Município. 

Secreto 
DMJ — 1.364 

segue 

Departamento de Imprensa Nacional 
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INFORMAÇÃO N9 624/78/DSI/MJ - Continuação. 

4. A Prefeitura Municipal de Foz de Iguaçu consciente dos 

óbices que se apresentariam como decorrência da construção da 

drelétrica de ITAIPU, procurou adaptar-se convenientemente para 

dotar a cidade de uma infra-estrutura capaz de fazer frente a no 

va realidade que se afigurava, visto que a mesma se ressentia de 

equipamentos e recursos para atender os setores de saüde, abaste 

cimento de agua potável, esgoto, educação, vias e meios de trans 

porte urbano e suburbano, assistência médica, social, habitações, 

meios de comunicações, Segurança Publica, gêneros alimentícios e 

serviços pessoais. 

5. O Governo Federal, sensível ao quadro que se apresenta 

va, através do PRODOPAR dotou a Administração Municipal com ver

bas que lhe permitissem enfrentar o desafio decorrente da cons -

trução de ITAIPU. 

6. A própria ITAIPU e o Governo do Estado do PARANÃ asse

guraram o suporte do planejamento urbano, mediante a elaboração' 

pela Universidade Federal do PARANÁ, do PLANO DIRETOR URBANO da 

cidade, pois o planejamento até então vigente^^ no que diz respei

to ao traçado da cidade,data do início do século tendo sido for

mulado pelo Capitão EDMUNDO DE BARROS ao tempo da Colônia Mili -

tar de Foz do Iguaçu. 

7. Uma cidade com uma população aproximada de 30.000 habi 

tantes no início das primeiras instalações de ITAIPU, passaria a 

ter, em pouco mais de 3 anos, quadruplicada aquela quantidade de 

pessoas. Cidade basicamente vivente e dependente do turismo em 

épocas determinadas, mesclada em sua população com elementos ' 

fronteiriços, dominada por pessoas ligadas a interesses comerciais 

e de turismo, alguns escusos, sofreu um verdadeiro impacto que ' 

teria de ti rã-la da inércia em que seirpre viveu. 

8. A Administração Municipal desde o advento da nomeação 

de Prefeito na Eaixa de Fronteira, sofreu, pela rotatividade uma 

ponderável solução de continuidade; ê bastante se dizer que até 

a nomeação do atual Prefeito, tiveram assento no Paço Municipal' 

10 (dez) Executivos, entre nomeados e substitutos, sendo o atual 

o único que está tendo continuidade no desempenho funcional, pois 

completará em agosto 4 (quatro) anos de mandato. 

i 

â 
segue. 
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INFORMAÇÃO N9 624/78/DSI/MJ - Continuação 

E natural que o Poder Legislativo do Município, constituído 

em sua maioria por pessoas da localidade ou da região, venha se 

sentindo menosprezado, ou colocado â margem do processo e dos in

teresses locais e políticos, passando a se, constituir em grupo poli 

tico (de ambos os partidos) contra em sua quase totalidade, o 

Executivo Municipal, criando-se com isso um clima propício ao apa

recimento de atritos com ações ostensivas da oposição e mesmo ve

ladas de elementos do partido majoritário. A isso se somam os ' 

arautos e vigilantes locais, pessoas radicadas na área, até cer

to ponto de deficiente preparo, educação e cultura geral e polí

tica, ainda acostumados a velhos e antigos padrões de administra

ção, gerência e governos locais que não aceitara , o que vem de fo 

ra, mormente pelo atual sistema de nomeação e reagem às inovações 

e modificações que o progresso exige. 

9. Tem-se como escopo, limitar a presente informação ao 

assunto apontado porque os fatos estão presentes à época da cons

trução da Hidrelétrica, envolvendo a atuação do atual Prefeito à 

testa da Administração de um Município que, embora teitporariamen-

te, passou a ter íntima correlação administrativo-financeira com 

as necessidades infra-estruturais de apoio a ITAIPU. 

10. O ano de 1976 marca o início das hostilidades do Poder | 

Legislativo com vistas a atingir a administração do atual Executi • 

vo; a atuação daquele Poder tem-se caracterizado por ação indire

ta e ultimamente pela ação direta mediante Comissão Especial de 

Inquérito. Em ambas as ações aparecem pessoas físicas e jurídicas 

de direito privado e público. Ê necessário porém ater-se a um dos 

denunciantes, por sinal o último, ANTONIO VANDERLI MOREIRA, filho 

de Francisco de Assis Moreira e de Rita de Oliveira Moreira, natu 

ral de CAÇAPAVA/RS, nascido aos 19 Jul 43, formado em Direito pe

la UFRGS, com escritório de advogada ã Rua Benjamin Constant n9 

45 e atual membro do Diretório Municipal do MDB. Este último, des^ 

de as primeiras acusações, tem sido o procurador dos denunciantes = 

ou iirpugnantes, quer junto ao Poder Executivo (Prefeito), quer ' 

junto ao Legislativo (Câmara dos Vereadores). 

11. As acusações, ou impugnações em resumo apontam: 

segue. 
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INFORMAÇÃO N9 624/78/DSI/MJ - Continuação 

- Não atendimento de requisitos legais na aquisição ou ' 

alienação de bens, na tributação e atividades correlatas. 

- Destruições totais de obras "antes existentes" em logra 

douros públicos, com "remanejamentos desnecessários'.' 

- Não observação de requisitos na contratação de obras e 

serviços. 

- Gastos excessivos do município com os serviços de liitpe 

za pública. 

- Aquisição de materiais inexistentes. 

- Atividades da Companhia de Desenvolvimento de Foz do 

Iguaçu (CODEFI). 

- Outros "deslises" do Executivo Municipal. 

12. A 09 de Maio de 1978, como decorrência da DENÚNCIA ' 

apresentada por ANTONIO VANDERLI MOREIRA, datada de 08 de Maio de 

1978, foi requerida pelos vereadores SEVERINO SACOMORI; FRANCIS

CO FOLTRANI FREIRE e SERGIO SPADA, todos do MDB, a criação da CO 

MISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO para averiguar várias irregularida

des apontadas na DENÚNCIA acima citada. 

13. Constituída a Comissão, inicialmente por 2 (dois) ve

readores do MDB e 1 (um) da ARENA sob a presidência de SEVERINO* 

SACOMORI, foi depois alterada para 2 (dois) vereadores da ARENA' 

e 1 (um) do MDB, ficando assim constituída: 

Presidente: SEVERINO SACOMORI - MDB 

Membros: AGUINELLO FAVERO HAUS - ARENA 

JOÃO KOSTER - ARENA 

14. Findos os trabalhos o Presidente da CEI, SEVERINO S^ 

COMORI, apresentou RELATÓRIO ao Sr. Presidente da C|mara de Verea 

dores, relatório esse não assinado pelo vereador JOÃO KOSTER que 

apresentou outro em que coloca em dúvida a legitimidade da CEI e 

informando os motivos por que negou-se a assinar o referido RELA 

TÕRIO. 

15. Da análise dos acontecimentos que compõem o presente' 

quadro, saliente-se os seguintes aspectos: 

a) Ã luz dos documentos estudados, torna-se claro, por um 

lado, o cunho polltico/eleitoreiro inserido nos objetivos que 

nortearam a constituição da CEI, e de outro, a obstaculização no 

vida pelo Executivo Municipal ã elucidação das denúncias que or^ 

ginaram a mesma; 

segue. 
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INFORMAÇÃO N9 624/78/DSI/MJ - Continuação 

CB>0 DA 

b) Se por parte do MDB, coube a condução da referida ' 

Comissão pelo Vereador SEVERINO SACOMORI, com antecedentes que 

o iirpugnariam para uma atuação em que a neutralidade e a isen

ção de ânimos devam ser eleitas acima de paixões partidárias , 

de outra, incidindo no mesmo erro, a atuação do Vereador are -

nista JOÃO KÜSTER poderia ser denominada, sem maiores objeções, 

semelhante a de um "Pau-mandado". 

c) Do episódio, constata-se o ganho político/eleitorei 

ro por parte da oposição, em razão da incompetência do Executi 

vo Municipal em apresentar defesa às denúncias formuladas. 

d) A opinião pública das classes representativas de 

FOZ DO IGUAÇU/PR auscultada, de um modo geral, não acredita na 

desonestidade do EXECUTIVO e sim na incapacidade do mesmo em 

contrapor-se, por características pessoais, inexperiência e 

inabilidade politica, a quaisquer eventos que porventura deses 

tabilizem sua atuação. 

e) A par d> inpasse surgido, houve a extrapolação para' 

o caiipo pessoal dos principais protagonistas havendo o Sr. Pre 

feito Municipal agido judicialmente contra o Vereador SEVERINO 

SACOMORI, que em reunião Legislativa Municipal taxou-o de cor
rupto. 

f) Os conceitos emitidos não justificam a falta do E)ffi 

CUTIVO MUNICIPAL, no sentido de esclarecer e esvaziar, se pos

sível publicamente, o conteúdo das denúncias que originaram a 

CEI. 

g) A manutenção do "STATUS QUO" permite ã oposição uma 

vantagem que, bem trabalhada, fatalmente renderá dividendos ' 

eleitorais, além de manter sob suspeição o EXECUTIVO Municipal 

nomeado pelo Governo. 

h) Por outro lado, a condição do Prefeito de FOZ DO ' 

IGUAÇU/PR como empregado de ITAIPU, cedido ao Governo, poderá, 

na pior das hipóteses, fazer incidir sobre o Complexo BINACIO-

NAL ITAIPU, resquícios de uma situação ainda não de toda pie -

namente esclarecida. 

i) A aversão existente por parte da opinião pública , 

oriunda das classes representativas locais, ao fato da obriga

toriedade da nomeação de Prefeitos, poderia ser minimizada com 

a consulta previa.-iie NOMES avalizados^ pelo Governo e ao mesmo' 

segue, 
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INFORMAÇÃO N9 624/78/DSI/MJ - Continuação 

tempo valorizados pela elite local. 

j) No estudo do presente episodio, para o analista que 

acompanha e vive o dia a dia dos acontecimentos e dos trabalhos' 

em curso, quer os ligados a ITAIPU, ou os referentes â cidade , 

salta logo à apreciação e a indagação um componente essencial aos 

homens que na Administração e no desempenho de funções de Governo 

locais devem possuir, para se alinharem aqueles de elevado gabazr 

to intelectual, profissional e científico que constroem ITAIPU e 

a sua infra-estrutura de apoio. Infelizmente, na área local exis 

te um acentuado desequilíbrio e até ausência de conhecimentos de 

assuntos elementares no campo da administração e tem servido de 

instrumento para querelas de somenos importância, que não condu

zem a nada, a não ser fins políticos escusos e jã apontados no 

início do presente item. 

16. Relação dos Anexos. 

N9 1 - Lei Municipal nÇ 766 de 31 Jan 74 e Lei Mu

nicipal n9 790 de 13 Set 74. 

N9 2 - Estatuto da Companhia de Desenvolvimento de 

FOZ DO IGUAÇU (CODEFI). 

N9 3 - Antecedentes de ANTONIO VANDERLI MOREIRA. 

N9 4 - Antecedentes de SEVERINO". SACOMORI. 

N9 5 - Impugnação ao Edital n9 03/76 iitpretada em 

13 de setembro de 1976 por AUGUSTO ARAUJO e POSTO DE SERVIÇO ' 

UNIVERSAL através de seus procuradores ANTONIO VANDERLI MOREIRA 

e ÃLVARO WENDHAUSEM contra ato do Executivo Municipal de Foz do 

Iguaçu. 

N9 6 - Copia do Of n9 106/77 DP de 09 Set 77 do ' 

Sr. Diretor Presidente da CODEFI em atenção ao vereador SEVERI

NO SACOMORI solicita informações a respeito de destinações de 

prédios de propriedade da CODEFI. 

N9 7 - cópia dos documentos da Câmara de Vereado

res de Foz do Iguaçu que constituem o processo da Comissão Espe 

ciai de Investigação. 

N9 8 - Recortes de Jornais da área que noticiam * 

fatos em torno do assunto. 
N9 9 - Informação n9 376/76/DSI/MJ, de 06 Mai 76. 

ScíTnn PELA^ 
VÇAo Gil K 
JL.iRA A D E M O C R A C I A  

Sicr íti 
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SECRETO 

Prefeitura- Municipal de Pqz do Iguaçu 
ESTADO DO PARANÁ ; 

li 
LEI :.3 : 

£!ErJTA:- Altera diapositivos da Lsl t 'unirlpcl 

i ' _ 
nü 763, qua crin o hunuo l2 ú-3znvzl 

virrinta ds Foz cb 2 uc z^trcz 

. ̂  proviGsncxas. 

A C&:3ra Xunlclpol de Fez üd Irusru, cstsda cn i-aranó, dzrzêtzj c "i:,  í :  c -

to funicipal, ssnciono e secuints Lei:-

AlTIGO IB -  Fíc2 rüvnnndü o inciso I,  L3 nrt^ 

00 SS da Lei Municipal r.B 7G.S, da 31 ria janeiro cIb 1S74, bsTi co-o uucs aiinccz 

A )  s  a). 
A^TICX) 22 - D r~tíra /ü dn Lei í lrici-ni r,ü -

7.:iS. ds 31 dc? janeiro ds 1974, jiESsa c tsr a csrvinto reds^nz; 

«A.1TIC33 7C -  A" ar:£rl terá un Caneelho Flsczl 

composto de 3Ctres) ms^bros efetivos e SCtres) suplentes eleitos ceia ;-r3r:i- /  

tléie Scírel e Ü2 -Ku";) cT-c". 

ARTIGO 38:- C sfp ID, tíe artigo 1: 

Lei Municipal nG 7Gb , cie 31 de jr^eiro d e 1S74, peesg 1 a  ter a scrjinte 

"S 10 - 0 r.iini cipic rerentira a sue per 

pc^3ü através de vol oroe BU dinheiro, no f «.•«•• ite de r> ^ p;:n nni r- A ,, 

de cruzeiros), esslifi caro através tíc bsn 3 í.iõvei 3 e ir-oveis que seroo tre 

ridos È CODZFI , p2la Dief B do Executivo, até 0 V e.-c i  
' • ^ . 

r,ÍD do capital SUbSC ritc" . 
R^TJOG i,Q - Inclu a-se no ortirc 15, da 1 -•31 ib 

de lí)7-'! •1 n 3ÍS Q 3 eriiinte pcra^rcfa: 

3 32'- Nos eu-ent 03 da Capital que vor. 

òléiaz C !ero reFeitura eub^rreverê :  ::5ea 

-••visto ! leot e ertir a- ' .  

A:;T::3Ü 5ü :• 

1««.* w»«« «- i * * — •"C:2 C  aartrarin. 

de ÚJ -V- • - w— ; 
P - . . -  ^ % ,:r) r?T: ' ".*•»••> • - . 

a) EnrC LILÜVIS DJ.JHA Vir. 

rrnfeito Iunic:pel 

n) rC; .• . '/A 
*  - %  »  * i  ' • — ••••, » • I . « 

'  k  '  ̂  ^ «  «  « « ^ » « *  » 2 .  ' w «  w » .  *  V .  

A. DECRETO 
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EííiüHTA:- Cria o Fundo de Desenvolvlr-.entc 

de Foz do Igiiaçu, e dá outras ,/ 

providencias. 

(Com as alterações aprovadas pe 

la lei ns 790, de 13/09/7^). 

A Camara Municipal de Foz. do Iguaçu, Es

tado do Paraná) decretou, e cu Prefeito Municipal, sanciono a se -

guinte Xei: 

ÁRTICO IS,: Fica instituido, na Prefeitura dc Foz do -Iguaçu, o Fun

do de Desenvolvimento, destinado ao financiamento e exe 

cuçâo de projetos de obras de urbanização, a elaboração de planeja 

mento, bem como a atender programas de equipamento urbano, inclus^ 

ve de natureza turística e de infraestrutura do ]'Iunicipio de Foz / 

do Iguaçu. 

ARTIGO 26; Os recursos do Fundo de Desenvolvimento são constitui -

dos: 

I- (Kevogado) 

II- dotações do orçamento Municipal e créditos adicionais desti 

nados aos serviços de água, esgotos sanitários municipais,/ 

obras de urbanização e desenvolvinento"; 

III- créditos operacionais provenientes dos investimentos vincu

lados a progra&as de ecuipar.iento urbano e de infraestritura 

IV- juros e recursos do Fundo, depositados ea estabelecirsnj^sy' 

bancarios; 

V- recursos não reembolsáveis provenientes da União, do Zzzaõc 

e de outras fontes, destinados'aos fins dos prorranas, pro

jetos e obras previstas na presente I.ei e de atribuição e 

iniciativa da Conpanbia de Icsenvolvinentç de Foz do I.^uaçv 

VI- empréstimos e financiamentos contraídos por antecipação de 

recursos do Fundo; '''# 

VII- outros recursos con destinação especifica ao Fundo;' .|f' 
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produtos da venda de terrenos urbanos, Inclusive dos cue 

resultarem de obras de saneaDente, urbanização e desen -

volviriento. 

üj o A B 1 K K T E 
1)0 

P I! E K 11 T o 

^ 0 O 

ARTIGO ^g: Os recursos referidos no artigo anterior serão recolhi 

dos em estabelecimentos de credito, em conta especial/ 

denominada Fundo de Desenvolvimento, cujas parcelas serão libera

das automática e periodicamente, de acordo cosi a programação fi -

nanceira estabelecida pela Companhia de Desenvolvimento de Foz do 

Iguaçu. 

/iRTIGO ^6; O Poder Executivo constituirá uma sociedade de econo -

mia mista denoninada "COMPANHIA DS IESEN70LV1H3HL0 D3 

FOZ DO IGUAÇU-GODSFI", a qual terá, entre as suas atribuições, a 

da administração do Fundo de Desenvolvimento de Foz do Iguaçu. 

PARÁGRAFO ÜiiJCO; A CODEFI, utilizará, para sua manutenção, as ren 

das próprias existentes, as que \dLer a instituir 

e a taxa de administração do Fundo, correspondente a 4 por cento/ 

dos recursos recolhidos a conta do Fundo. 

ARTIGO ^6: A CODSFI será administrada por uaia, diretoria executivs 

composta de tres membros, dos quais rcn será o Diretor/ 

Presidente, um o Diretor Financeiro e outro o Diretor Técnico. 

/yPíTIGO 6S: A CODEI'I terá um Conselho d.e Dasenvolv-iniento, cor.rtosto 

de sete membros escolhidos pele Chefe do Executivo, de 

qual farão parte obrigatoriamente ura ji^embro da Camara líunicipsl / 

4de Foz do Iguaçu, os Diretores da CODZL-'! e o Prefeito Municiral , 

ou seu representante. 

,AH'iTGO 7^: A COIEFI terá uja Conselho Fiscal composto ce 3 (tres)/ 
r<oi:ibros efetivos e 3 (tres) suplentes eleitos pclr. As -

cer.ibléia Geral e coni r.;aridato de 1 (u:i:) ano. 

I 
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ARTIGO 8^: Alem das atribuições já especificadas nos artirgoe-tmte_ 

riores, a C0D5FI terá por finalidade, à conta de recur

sos do Fundo, de realizar investimentos dos programas de equipar.en 

to urbano e de infraestrutura, estudos e projetos vinculados aos / 

referidos programas, incluindo-se as atividades relacionadas coa o 

desenvolvirnento de todo o Município e da região da qual este é po

lo, agindo taabém como concessionários de ser\ã.ç;os públicos, por / 

contratos específicos a serem firmados con o Executivo. 

ARTIGO 96; Ao Conselho de Desenvolvimento da CODE:?I compete: 

a) - orientar a programação de investimentos e a sua respecti

va atualização; 

b) - reconendar prioridades na aplicação de recursos, 63 consç 

nancia con os objetivos fixados na presente Lei; 

ç) - examinar dentro dos critérios estabelecidos na presente / 

Lei as operações cujo valor seja superior a ̂ .000 salários 

inínir.os da região de Foz do Iguaçu, aprovados pela Diretç 

ria; 

d) - exaffiinar a concessão de garantias hipotecárias para ez -/ 

préstimos e financiamentos em noae da CODSl^I; 

e) - apreciar as normas básicas de organização da CODSFI e su-

- as atualizações. 

ARTIGO 10: A C0DS1>'I poderá, sem prejuizo de seus objetivos funda -

Mentais, exercer outras atividades que visem, direta ou 

indiretamente, o desenvolvimento de Foz do Iguaçu, inclusive nos / 

seus aspectos turísticos, podendo, para tal fim, alterar seus est£ 

tutos ou criar subsidiárias. 

ARTIGO 11: Os recursos e os bens da CODÜFI poderão ser aplicidos / 

em garantia do empréstimos e financiamentos, contraídos 

especificamente para a realização dos objetivos mencionados nesta/ 

lei. 

\ 
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ARTIGO 12: A COIEFI não aplicar ou utilizar recursos do Fundo ea / 

operações estranhas acGseus objetivos. 

PARAGRAFO UIJICO: O Fundo é de natureza contábil e seu caixa será / 

totalmente distinto do caixa da CODK-'I. 

ARTIGO 11: A C0D2FI deverá elaborar os orçamentos anuais e pluria

nuais que definirão a programação financeira da COiS^I/ 

e do Fundo. 

ARTIGO 14: A COEEiFI encaminhará, anualmente, à Câmara Municipal e 

o Chefe do Executivo de Foz do Iguaçu relatório da ges

tão do Fundo e da própria empresa. 

ARTIGO 1^: O capital da C0D3FI será de CR.'? 10.000,000,00 dividido/ 

eia ações nominativas de CH$ 1,00 cada uma, com direito/ 

a voto devendo a Prefeitura, senpre, direta ou indiretamente, rian 

ter pelo menos 60 por cento deste Capital. 

PARAíüiAl^O Ig; O Município garantirá a sua participação através de 

valores em dinheiro, no montante de CR1.000.000,00 

(hum milhão de cruzeiros), assim CODO através de bens móveis e i -

móveis que serão transferidos à COIMAI pelo Chefe do Executivo, / 

até o valor necessário à integralização"do capital subscrito. 

P/ülÃG.:L'F0 26: Os bens a serem transferidos serão avaliados por uzra 

Comissão de tres pessoas designadas pelo Prefeito 

nicipal, uiaa delas membro da Cgjaara Municipal. 

PARÁGRAFO lios aunientos de Capital que venham ocorrer por deli

beração das Assembléias Gerais, a'Prefeitura subscre 

verá ações de forma a respeitar o limite previsto neste artigo. 
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ARTIGO 16; A CODZB^I poderá exercer as suas finalidades por si ou 

através àe contratos com terceiros, conforme as neces 

sidades. 

ARTIGO 17; A CODEPI é declarada de utilidade pública, gozando / 

seus bens rendas e serviços' de total isenção tributá

ria, dentro da competência municipal. 

ARTIGO 18; ITo caso da liquidação da CODEj'I, o seu acervo reverte 

rá ao patrinonio do ]Iunicípio, depois de pagas as di

vidas e reembolsado o capital dos denais acionistas', inclusive a 

participação que tiverem em reservas livi^es. 

ARTIGO 19; Fica aberto o crédito especial de CR$ 1»000,000,00, / 

afim de que o Prefeito Municipal possa fazer a subs -

crição inicial do Capital da COIiLTI, do qual fará parte integran 

te a verba de 100,000,00 jà depositada eiu Banco à conta da / 

C0DS}i'I, bem coiiio a verba constante do Orçanento ea seu favor no/ 

valor de GH3 500.000,00. 

V 
ARTIGO 20; Bsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogando-se as Leis Municipais n̂ s 625, de 11.02.71/ 

e 700 de 0^.10.72, bem como todas as demais disposições em con -

trário 

Edifício da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em 31 de ia -

neiro de l.oy^.J 

a) tSrCIO ATA02S AI3UqiT3RÇlü3 

Prefeito Municipal 

a) MA1I03L OUFAIIAKI 

Dir. do Gabinete do Prefeito 

CONFERE COM O ORIGINAL 

EM 4̂  I I 

'Y-.-T- • .r 

j 
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COHPASEIA DE DESEKVOLVIMENTO DE FOZ DO IGUAÇU - CODEPJ 

CGC ÍFP 7S.S14.B0i/000J-B? 

SEXTA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIIIXRIA 

hcalizoci:. rvt jZ Ce revereiiro de ]P/B 

/oc treze (IZ) Cias dó TSP íe Feverei-

ro i'e mtl novccertco ícter.ta c oito, an CS hoTao, na sede eoeiat 

cia "cotíPAi^üiA 01 oíPcivoLvr.izrtio dk rcz rc icvAçv-coi^r.Pi', ã 

Pua Quintino íocaiCvc.,101If r.eeta cidn.ãe, reur.irarr,-ee em Aeeem -

blêia Geral Extraordinária ot Acionietas repreeentanco nnie ãt 

2/2 (doir. tevnoe)do Cp-pitat Fociat, ccn direito o. voto. conforma 

Be \>erifioam suns ceninotiiras no Livro âe Treeencr.^ Vo forma le-

çalj aseumiu a vrcpicíyicio âoe irahathoe o Penl. - Pirr.tor "Presi

dente isrr rj.-ri.rr', o oyd cen-J-W.cv c mia, c'Of? ALTT?9C ccmuDT, 
pare exercer ae 'unções «ip secretário, tendo o Senhor Precidentt 

eolioitado que foeee feito a feitura do Edital de Cor.vocr~ão, pu 

hlieado no Diário Oficial do Eetarío do ^aranr nos dipp 9, Z e 8 

de Fevereiro de 1$7F e no Jornal /) PARARÁ", nas edinõee âa 1, 

2 a S ãa Fevereirç de 1Í7S, vazado ào sepuir.te teor: COkPANBIA 

DE DESESVOLViyEXTO DE FCZ DO IGUAÇU-CODEFI - CGC SÇ TSS14S0Í / 

0001-67 - Sexta Assembléia Geral Extraordinária ̂  Convocação — 

Convocamos os Senhores A.cionietas á se reunirem em Assembléia 

ral Extraordinária, na seco social a Hua Çuintino Socaiúva,! C4t, 

nesta cidade, às 09 horas ão próximo dia 13 dc Fevereiro dc 1S7S 

afim de deliberarem sobre a seguinte Crdea do Dia; a) Adaptação 

dos Estatutos Sociais, tendo em vista a tei C.40{ de IS de tetem^ 
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P4g^S_ O ! A n J O O r t c > A I cup.mnA. %"mnA. g/5/H7» 

iro d# ifté, Alt4ranJo'ê4 ieJoê pê aapftyloê; bj Cl4Í;>Sff Jo* Mtm 
hr09 lia Conêéth,} J« Àdminiêtra^ào 0 jíxaf^o d* ««b« hcmoráríp» / 

ü) Otetro* Àttunto» d* int«r*9ê4 Jj ft>«p«n^ia; To* «fj J^uaçu, $9 
d» Janmiro u, IC/i, Í_K1 .V : í.* Cirjtor tmguír 
Cêtérminou o fr«« w o l^tCura Ja troi>o0t4 da D<r#*# » 
riu» ^U0  0ê tS  r t« j í ^  rjjítjja; *»» j r í?rr<  j u s t í f i cà t i va  v \ t  ox f f r ro  -

XÍ4 - dJ Ao{on^^t^t» Sm /aot da L0< t,404 J« JS d* r«a«a -
hro d* lífe, çu» di^poé ò^ra êoetia iati» r»^? # (#r «• #<# 
tâ o prato d»t*rj%xnado p*lo Artigo 29$ do r^férido diploma la -

faZ, para «la #ue«#^uaw# adapttm ««u« «• 

do Ri>t>a l*i, 4tta ^irat^ria, nuintté i c-^rtoiaçâo dos 

Sétthorêê Áoiúniêtaa oê no\fos Sêtatuto», aon$oH-iaJ^t, 0 ranunara 

dc» Oê »»u0 artigo» çua pattarâo o r#y«r a piJa dc Ccmparnhi^i 

CSTÁTVTOS SOCJÁIS " 

CÁPiTUiq X 

Dstot^x / fAçXo ,  szDE, rirs r dubaç Xo  

ÂRtt ]P ^ Á Companhia J« D0'ê0nvol\fin0nto da Foa do TçuafH - CODt^ 

flf 0 tuna aompanhia por 0^000 ww aoSnomia o%0tafoom por 
^onalidado Jurvdioa do dir0ito vrivaJo,- doclaraca 00 utilidado pú 

blieãt MC forma da loi Kuniaip^l úV 7C6 do 32 do >/an0Íro do Í$f4^ 
ao altoraçÔoo eon*.i''^» na Loi .funioip<tl ff ^SO do 15 do 5«t#n 

fcro do I874s 

Aft7, SP " Á Co»p<tnhia i rsgida pola» Loio fíunioipaio ccnttantoê * 

do artipc IV, p€la leriêíação aplxoãvol ao ooexodadoo a 

nÔninao «. por oêto Botatutooi 

AFT, 39 - Á ConpanJtia tora tua todo à Huu fíuintino Bocaiúva^ J04t 

1 cm Foz do Iguaçu, Lotado do Pcrar.ã, podonàc oriar fi^ -

liei», AffSnoia» 0 tuboidimria» «n quc.l-'Uor ponto ào Paio, oomo * • 

tanboa poccrã a Companhia fauor parto ou ter partioipaçõoo #m **-
tra» Companhia»; 

X#7, Companhia t«m por finclidado admini»trar'ff /undo do 

Poeonvolvimonto do Pom do Tguaçu, podondo a oonta áo» -
»0» roaurto» r«alÍMar invoêtimonto» *io0 prograna» do oquiptcnonto» 

urbano» do infra'»»trutura, b»n ootko aplicar »»u» própriot raawr-

»0» na» m»»ma» fir.alidad»», ou »n atividado» r»laoionala» oom o 

iio»»n^>olvim0nto urbano d» Po* do Iguaçu » da oua Jfogiãog 

ART, 69 ̂  O prato do duração da Companhia i por tfmpo iniotornin^ 

dio: 
AJi7, fP " O PunJo do D0»»nooloim0nto d» Po» do Iguaçu, do natur»-

»a eontábilf tora as ̂ raraçõ»» a ol» atin»nt»ê oooritu^ 

Júa» »m oonta» ofpoolfioa»/ dovindo oou Caixa oor totalmotto dio nto do Caixa da Companhia o oota, na qualidado do Adniniotrado^ 

ra do Pundo, agira oomo eonoo»»ionãria do ^or^ipo» públioo», noê 

tormo» d» contrato» firmado» oom o Podêr Exooutioo Hunicip^li 

Afif» 79 - O» r0our»o» da Conpanhia, podorSo oor aplioadoo om ga -

rantia do omprSotimo» o financianonto», contraído» o»p» 

cificaJii»nt0 para a roalinaçâo do» objotivo» fítnaionadoo no artigo 

49 do$t» E»tatuto$s 

ÇAPITUtO T I  

Do Capital, da» AçS^», Aoioniêta» t d» outro» ow « 

ART, 69-0 Capital oocial S do CRt 10.000,000,00 (Dot milhóoo do 
orusoiro»), di'JÍíli'2o *n líf.uv-,ijOU (do» mtlhoeo) co tf*" 

çSo» ordinária» no valor d» Cri 1,00 (Uun cruetiro), cada unas 

ÂBT* 99 ~ A» açõ»» »0râo ordinárit» nominativa» cu êndo»»ã9oÍ0 • 

* ord('rtártai ;tortador, a ventado do aoioni»ta quo a» * 

pcdorá oonv»Tt»r ou r0conv»rt»r, eorrondo per oonta dooto, 4« 
p0»a» dtaorr€ni0»; 

' S CsiCO - A» açõ»t do kunictpio d» Po* do Iguaçu, »»rSc «arpr# no^ 

»tinatica»s 

ART, 309~ A Companhia poàorã ec.itir txtuloo múltiplof r«f.ra»«nta-
tivoe do açôt», a r0qu»rir.0nto do aoicnitta, o cnat fi" 

cara ohrigjí^-o ao» r»»»oreiw0nto da» d0»p0»a», dovondo o» tttylo» 

• cr«jn a»»inado» polo Dir0tor Pr0»id0t.t0 0 mío um Dirttcrf 

AlfT»Ji9 - A» açÕo» »ão {ndivi»iv»i» on r0lação a Conpanhia, # « ' 

oada una oorr»»pondorâ um voto na» o»lH'0raçõ»» das A$^ 

»»mbl»iao Corai»; 

ARTti»9 - Ho cato do ooioniota quéror alÍ0nar »ua» açõo», eu pat" 

T0 Jota», torSo O» outro» aoioni»ta» proftrtnoia parú * 

adquirir, mm i>eoyorção do» açõ»» qu» po»»uir; 
S i9 - Ka hCpSt»»» J»»t» artigo» dévorá o Aoioniita comunicar 

por ofijflto, * Dir»tor{'i J'i Cc^pcnhia o int»nçao dê a ̂  

lÍ0nar a» ofq»», mgnjio^mJo o númorc, proço o éondi " 

çc»» d» da» açô»»; . • 

$ IP - 4 Dirotoria dará eonhoaiménto d o  f a t o ,  no  proêê  dê #4W 
dia» ,  na  foma Xaaal  ao»  domai»  ooicnina» ,  o»  qua iê  

v»r3o »0 »i3nifo»tjr no pra»c d» Ji ífuim»») di^oj 

f 39 - f» não houv0r  maniftêtãffô»»  de» Aciomi»ta» ,  om 
toda»  eu oorto nÚMoro  da»  oçÔ»» ,  fioa o Aoioni»ta 
pr» t0r^d0  aliomã^ta»  livr»  d»  a»  t ran» f0r i r  «  pr#  "  

ART»399  -  A participação do Uunioípio d»  Po»  do Iguaçu iw  Capitãt 

da Cer .panhia ,  do o o n»onânoia oom a l * i ,  »»ri »»mprc  dê^  

no mínimo 40t (S»»»»nt9 por tonto)  c.*n« açÕoê oom di-»  

rêito a veto» 

AST, Í49  -  O» aumonto»  <so capital da Companhia êêrâo roalinaãoê 
por :  

a)  T o l o  Hunioxpie J#  Po»  uV louaçu,  dir»ta cu  ind i ro t ^^  

^»nt0; 
Pola incorporação Jo rooorva facultativa» o dê fun » 
doo dt»ponxv0Í» eu pola .?tíJÍicção do tou Atfpo K4 
forma c< Zoi; • 

SI OSICO - o» aunonte»  d» oapital qu»  ponJ iam a  oeerr»r »S podê^  

rão »»r  r»alineio»  »0 o Kuniexpio d»  POM do Iguaçu  ,  

atrata ou indirotamonto, »vbcer»v»r un mcr.tant» d» cçc»» »ufioiêA 

to» para ̂ antor o limito mínimo do 40% (S»»»»nta por conto) dc 
pitais 

ART,  2S9  -  Con»titu»n  roeur»o»  próprio»  da  Cospanh iA;  

a)  fZ  (Qua t ro  por oonto)  do*  reaur»o»  rooelhidoo,  ã  Coa*  '  

ta do Pundo d» Dotonvolvin^nto do Po» do Iguaçu, cbjê 

to da Loi kunioipal S9  ?Sê d»  S I  d»  Janoire d»  I9f4 ,  

como r »munaração po la  Aàmini» traçâo òe rsforide Pu»  -

b)  O» lucro»  »  o»  DÍ9Íd»ndo»  de» o p »raçô»$  T»ali»cdAê 
r«tâ>R#nt« 011 atrav»» d» »ub»idilria», cor r»eurê09 * 
próprio»  ou d»  t#re#( ro#;  

o9  O ^ -roduto d*  lançcnonto do t v tu toa  c»  »ua rooponoab t^*  

lidad»  nao condiçô»»  p»rmitiãa»  pola lêi ;  

d)  C produto da pro» tacãe  do  »orviço»  à  tsrooiroê;  

t )  A»  »ubvonçÔ0» o auxilie» do quaioquor po»»oa»  Jur td i ^  

ea» do diroito público ;  

f)  A»  ioaçõoo o Xogadoê t  #  

g)  Outra»  r»o0Ítao ooontuaio;  

CAPITOIO I l t  

VA AXtrJ lS^ . lAÇXO .  

ART» 1S9  -  A Cotr.pcnhic ttrã tm  Con»» l ho  d»  Adjnini» tração oc t rpo t^  

to do  troo mombroo ,  oloito»  p» la  A»»»fnbl0{a Coral Or -

dinári^ ,  r0»p»itade»  or di»po»to»  no Artigo 14Í  da Loi 9404  dê t f .  

'.4 Vomombre d o  19T9;  

S  29  -  O prato do  gootão  de»  ^ íoc .bra  do Cenoolho Jo Adrtiniê 

vr^ fcc ,  aorã  f i o  tro . »  i no«  o  ^xoreorão  oali^imontê •  

ooH mary .n to  ato ontraron :  om ^^oroxexo  oê »»uê êuéêê^  

JorJ#, po - i ondo  ooroa roo lo i toê j  

y  IP  -  A A»00milSia Coral quo  00 m»mtro»  d o  Consêtka 
do Aàminiotração,  dooi^nnri f>»  doOon  »z0roor 0ê 

oargoo do  hr#«id#n(« •  frs0'-Pr0»id»nto  do Con»olké  *  

como Ihcr ^xxará  o»  ron io t i joo  honorário»;  

J  39  "  O Con0»lhc à o  Ad- .ini»tração t»rã a  uompttcnoia o ## 

/uHçÕo» pr«vi»ta» on loi, doliicran^c por t:aiori« dê 

x*ot0o o «m euoo i»* impato, o P^oêidonto, utiu dê oêu 
vote ,  torã o  ti»  4o»*mpat»;  

f  99  •  O Con»olhe tle / .d/iiniotraçao,  oorá oo:i9ecado por êcu 
Jr^oiJento » tjuo dotorfiinarâ a in»taluçJo o funoicnc 
monto do Conjolho ,  lavran ! f t~»o  ata»  da»  roo^ootivaê '  

rouniõo»  oa l ivro próprio ;  

$  99  ^  tm oaoe d o  f t t l t a  ou impodimonto porrat. o n t o  do um dcê 

mombroo de Ccno^lho do Adminittravão, o Centelho,oen 
vocaró ,  JoHtro doo premo# l »cai» ,  m A»»»mt>lÓia Cormt ,  

para proonohor a vaya ocorrida ;  

ARt»  Í79  *  A Companhia t o r á  uma Pirotoria oompoota df iroê mon* 
tro», ^cieniotao ou não, oloiio» » d9»iitu(o»i» p»lê 
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Zon9mXko J« Ádminittra^Sop a t»mpa 0 4om mandato d* tra» 

ano9 € obrigatoriam*nt4 rétidantê» no Fatê, 

2  I P -  V é H o i d o  o  p r a M o  d *  g a a t ã o  d o a  D i r é t o r a t ,  a ê t a a  p * r m a  

>1004̂00 MO oarço, validammntê, ati am #%#r-
òioio 9«u» êuaaaêoraêi 

^ 2Q - Oê Dxr9toTê§ a«r raalaitoê: 

f # P -  1 ' n t r *  o e  l . i r « t o r e »  a l a i t e e ,  c  C o n g ê t h o  d ê  Á d i u i n i s t r ç  

çãot détignarã o Dirator Prêêidantê, o Dirator Admi" 

niêtratxvo • Pinanoa\ro a o Dir4tor fioniaoi 

f 49 LR eavo Co AutSnexa, xmpadimonto ou falta définiti^^a 

de ur. uoa Dirotorcct o Cor.oclf.c dc AàB^niê't»uyuO c#-

érvtinarS o êau êubêUtutoi 

f f P "  O» riêmbyo9 lo ConaaXho do Adm{ni$t:^ayão^ ciS o mãxi 
mo do l/S, podorSo ##r oloitoê para oo oargoê do Di 

rotor; 

ST* A romunoração doo Connolhoiroo do Adminittragão o 

doo Dirotoroof oorSo fixado» anítalmonto nota X###*-

loia Gorai Ordinária/ 

FT, 2BÇ - Oo nombrc-^ .\a Dirotoria osoroorao ao ouao funijõoê * 

om oonjunto ou ooparadanonto, aogunuo ao ooyocífioa 

Õoê *40»te iotatuto Sooietl; 

ST» SOÇ *• não podorão êor mombroo da Dirotoria, alo."!» doo ieipo 

ãiáo lígaimontof oo quo tivorom na noona ou noo Con 

olnoo do ̂ Doto/toolvimonte, do AdKinigtraçno o i^iocut, ,>aroníoi * 

onoaguinooê ati o taroêiro grau; 

If. SlP - Ceia üoat-ro do Conoolho ic A.:.nir.i»tração o Dirotor*' 

garan^iyã oua gootco ocr. e onuçco do 200 (Com) a -

Soo da oooiodaáo, antoo ã*/ oua i^ivootidura no oarco; 

%T« 22? — A Companhia oera oouipro, mm qualcfuor eirounotanoia ' 

roprooittwudu per dcio Oirctoreo, ou ontÕo por UJR Di 
otor o ttm proctiraüoi'^ \í^pidaiii»ínto'conctitaião pola Companhia, pa 

a tal fim; 

«ff. 23P - 4 iji'.*0t07Íc oo rounirú p* lo ajnoo, üuaã ifOMOo ao ' 
r.ôs j i-Aouc.co: 

a) ApvcVGr o profor ao CcnoolAo Jo D^sonvolvimonto, ao 

Hormctt ou ctoo <(U0 dovax: omr por ooto aprooiadoo o 

oupooifiocmontoi 

2 " O yro^rana únual do aplioeição do Fundo, o do a— 

twiiA^o <fo Companhia o ou rmo^^otivo» orçajoon"^ 

too; 

« 2 ~ 4« prioridaãoo Zo invootimtntoo rolatiooo aoê * 
prograit.a» do oquipamontoo- urbanoo o do infra 0£ 

trutura; 

b) 'Aprooiar o aprovar oz ootudoo, projotoo, rolatòrioo 

o pareooroo o ainda praticar todoo oo domaio ato» * 

retaoionadoo eom oo objotivoo da Companhia; 

oi- Doliborar cobro inio 'ativao, atioiíadoê o oporá — 

çõoo da Cot/tpanhia, oonvSnioo o oontrctoo; 

d)' Indicar Dtrotoroo, a oeron oloitoo yolao Aooom -

bleir.o Ctrr.-fc, âo oulttiiHóricoi 

o)- AproooKtar v<otematxocT:r^*9, ao Comol?^ J# Dooon 

vcltiKonto Tolatorioo, Lolctino eotatiotiaoo, ba-

Icnçoo o f.'cr.or,otrcçõoo fir.anoo irac, pormitam 

as ntiviutífloc Cr, Lo:ipi.Hhic; 

f)- Ooliborar oobeo a alionação ào lono imSooio, mo -

' *»«<» o tof.ovttntoo da Contc.nhia; 

g)" Dooionar um do oouo rnémhroo ou funoionãr-too, para 

$ulttitvirom intorinamonto qualquor Dir%.'tor impo" 

dido ovontualmonto; 

Pff. ffP - Conpoio ao JXr-ftnr :'ro»i^'onto: 

a)' Oriontar o ouporintondor, om todoo cv nt\>oio do ' 

adminiotração, ao atividadoo da Cof.panhiaf 

D' Poprooontnr m Companhia atioa o pcooivamonto om 

Juiho ou fora dolo; 

o)' Convocar ao rouniõso da Dirotoria, éao AotombUim 

Qoraio o nao auoonaiao do Profoito Hunioir*'Í, «• 

do Conoolho ilo Dooonvolvimontof 

d)'^ ÍTonoar, oontrotar, lotar, promovor, trct*efvrir,l^ 

oonoiar, punir o douitir otroidoroo da Comi^anhia; 

Aprooiar poriodioantonto o$ r^latMoo do ativida-' 

doo o ootatiotioao do» ôrçSoo da Companhia, aocm"" 

panhanJo o doê»mD»nho o vsrifioando oo oo objoti^ 

voo ootão oondo atingidoo; 

f) yawfar prO(?ra..ar âo rslaçõo» públioae do cito mt -

»•1; 

fí- Conotiturr yosuy^^iãor^o, ad'^o^eroic o aA-^juâioiaf 

h)- r.c9olV€T "aS-i'»'orsnduis'' oaooo omi»»o» o protlo -

tia* uro»ntoo Ce anbito da Dirotoria; 

O- tínoaninhar anualntnto aoo aoioniota» o outrao aw-

toridado»^ rtlatõrio da gootão do Fundo O  da Adminio" 

tração da Con.var.hia; 

<)' Aroincr or, ecnjur.to cem outro Diroto.', tltuloa, eon -

tratoot clriraçõén o outroo doounontoo çuo onvolvcm ' 

rcrponfc^rZícVre fn Ccrpr.nhia: 

Aiií, i6Ç - CoiKpete ao Dirotor Ad/.iiniotrativo o rinanooiro: 

a)' Oriontar o oupêrintondor a o::ooução da política admi' 

niatrcttVú e fincnooira Cor.:panhta; 

i,;- Dotoririnar ce diretrizo» para a olabora-tão do» orça -

nmnto» da Companhia o do Fundo do Doocnvclvi^onto do 

FOM ao Iguaçu, tubmotcndc-co a aprooiaçÕo da Diroto -

ria; , 

o)' Suporinténdor o» etrvifo» do auditoria financoira, a-

conomica o adfíiniatratioa dao oporagõo» da Cofuponhia; 

d)- Aooinar em cor/uwto eon outro Dirotor, t^.tulo», oon -
tratoo, otrigaçÒ»» e outroo dooumonto» quo or.polvam a 

rooponoabilidado da Companhia; 

ART» 269  - Conpoto ao Dirotor iSonioot 

a) ' Orientar, promovér o coordonar a roaíiuaçÕo do éotu -

coe tõcnieoB co interoooo da Companhia; 

b) - Propor a Dirotoria CB diretritoo, a política do «xpan 
ffo o oxooução dc ^Torrar.io de Truipamonto í'rí>cno # 
de infra ottruturc, tc:.; corro ao ^riorida-lco do inooo" 

timeKtoo oom taeo nor- ootudoo tõcnioo», eeor.cr.ioo» -

fir.ar.sfiroc; 

t) - Superintencor o controlo o a implantarão c'e programao 

on oxocução; 

d) - 4««tKar om oorjunto com outro Dirotor, tituloe» oon — 
trato», obrigacÕee » outro» doounontoo envolvam a 

rooponoabilidado da Conpanhia; 

CAPtTVLO ir 

DO CCaSELBO FISCAL 

ABT, 2?P - 4 Companhia terã um Conoelho Fiooal oompotto do 9 «an 
broa ofotivo» o igual nunoro do »uplontê», aoioniotao 

cu não, oloito» anualmonto pmia Aooombloi^ Gorai Ordinaria, po^a^ 

do oorom rooloitoê, oom a oboorvãnoia doo di»po»to no Artigo J$2 

da Loi M9 6,404/79; 

ART, IB9 - O Conaat^ Fi»oal tom ao atribuiçõoo pro9Í»tao no 4r$< 
go 263 da Loi 6,404 do 26 do Doxombro do 2976 # o 

maio lho» for aplicãóol ao loi; 
AR7, 189 - Oo membro» do Conoolho Fiooal o Suplonto», dovorão ' 

praanokar ao oondiçÕoo ootabolooida» no Artigo 26t da 

Loi M9 6,404 do 26 do DoB»mbro do 2876; 

ABT, 609 - 4 ranshitara^ão do Con»olho Fiooal, »orã ficada pola 4a-
aaai^táia Coral Ordinária, oom a oboorvSnoia no diopoo^ 

to no S 99 do Artigo 26i da Loi 6.404 do 26 do Dooomhro do 297$; * 

CAPÍTOtO r 

DO COtBtiLUO Dt DEStíVOLriMttTO 

ABT, 929 - 4 Companhia terá w Conoolho do Dooonooloimonto aomaM 

tuidc: 

a) Polo Frofeito Hunioipal cu oou ítoprooentanto; 

b) Do Dirotor Fr*»idonto, do Dirotor Admini»tratÍPo o 

Financeiro o do Dirotor Tõonioo; 

o) Do um membro o do oou ouplonto, da Camara do Faraa-
doroo d* 7o» do Iguaçu; 

d) Do doio membro», o oouo oupitinte», otoolhiéoo pote 

Frófoito Municipal do Fo» do Iguaçu; 

$ 29 " O» nombro» ofoiivoo a auptantaa do Conoêlho do Dooon -
volvimento, referidoo na aUnoa 'o" o 'd" indioadoo' 

om li»ta» triplico, oorão oloito» tm A»»»mblÍia Ooral' 

do aoioni»ta», por mandato do traa awoa, po^famdo oor 

rootoitoof 
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S tt - OI Ccitêtlhtirot Suplanto, poiirão par-títipar ia» r»ii-" 

n%o»» do ConêéXhò, porim ««n ãirsito a vote; 

" f " - o Con,,ll,.{ro sipl.nt, .ub.tttuirã autimatiom.ntÊ, c 

l:on,tl}nir<,,<tvfntt, tmporaria ou dtf<n<t<sm,ntii 

ÀJIT.IÍP - O Cimãtlho dt Bntnvolaimtnto ««rã prftdtdo ptle Fr»-
fito Munioipal d* rom do Iguaçu, inoumHrtdo-lhtt d, 

eonvooar r.uniio,, di.trituir .,«r. Ê.U. m.mbro. E. prejtto,. pa 

T*o*r»ê, ralatórioB é dccw^sntot tuhn^tiâo» c aprtcütfãa do Con-

••thoi 

§ Omco: C Dirmtor Prtaidmnt* da Cempanhia, 9ubêt<tuirS c 

HunicvpaX NA# GU»4noi<I» cu ÍJifp0dim0Hto§ * 

d*êt0s 

ART, ZSf - O eonê0lho qu0 00 r«ttn<ra« p#%o mane, yma «•« por *f#, 

<n0ui«h«.> 

% ^pr0oiar a programação d0 <nv0êt\m0ntoê a •#r#>n 0X0OU-
tadb0 péla Companhia^ t#* oono vua* atualÍMaçÕ00; 

b) IÍ0OC' '-.dar prioridadta na cplxoaçâo doa r0eureo0 da 

Comprnhia 0 do Fundo^ om eonaonânoia oom 00 ohj0tioo0 

oooiaiêi 

e) Ápr0oiar aa nomaa báaieaa para a adminiatração da 

Cctipanhic 0 fwa# atuaHMaçÕ0a{ 

à) Tomar conhrc^^to am cada 0TtroÍexo^ antaa da aar ' 

aubmatiáo £ Aatemblaia Garat, do Falanço da Companhia, 

da damonatTaçSo da raaultadoa, daa damonatraçÕaa fi -

naneairaa a da propoeta da diatribui^So doa lueroa, a 

põa a aprovação pato Conaalho riaoali 

, i'«f«rpr«tar oa oaaoa cm<aaoa noa tatatutoa "Ad r#/# -

rondum*" da AaaamhlÓia Gorai; 

AR7. Í#P - Oa wiambroa do Conaalho da DaaanooUinanto, aarão ramu 
naradoa na forma aatahalaoida pala AsaemblUa Caraí; 

CAPITULO VZ 

J>A ASSZ:4SISIA OBBÂZ 

X-7T. 35P - Ae Aaaanhlaiaa Geraia, aarão Ordtnarxaa ou Extraordi-
nãriaa, oonvooaãaa, inataladaa a d-irxgxdaa aagundo aa 

praaoriçSaa lapaia « eatatuãriaa; 

ART, Z6Ç - Aa daliharaçãaa daa Aaaamhlaiaa Oaraia, raaaalvadaa * 

aa axoaçõaa praoiatam am lai, aarão tomadaa por maio

ria abaoluta da votoa, a não aa oomputara oa votoa am branao; 

Í7P - Compata aa Aaaemhlfiaa fírraia, raaolvar oa nagSoioa • 
I^Hjl da Companhia, de aaordo oom qua diapãa a tai Hunioi -

7 $ 6/?4 a aa attaraçBaa contidaa na Lai Municipal JTP 760/74; 
AUT, 30P — Aa AaaamblSiaa Garai^, aarão diriçidtxa por um Praaidan 

ta 0 UN aaoratário ceooZhidoa pala Áaaambláia Garal ; 

CAPITULO VII 

PO FXEfíClCTO SOCIAL 

AF.T, 5tÇ - O txareioio aoeial tarminará am S] da Doaomhro do cada 

ano, r0aXitando''0a ontão 00 d0mon0traçãa0 /£ 

nanoairaa: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) Dar.o.. tração doa Luoroa eu praiuiaoa aovmulador; 

o) Vamor ftraffão dea ofirana 0 aptioaçcaa doa raouraoa; 

ABT, 409 - Po roaultado do asaretoio aarão daduaidaa aa paroalaa 

da prajuiMoa aoumulodoa f proviaão para o Impoato da 

5 ^Do aalão daduãir-afS SS (oinoo por oanto) para a yr*-

tifioação ã Giratória, raapoitadao aa d0t0rminaçÕ0a l0_ 

gaia; 

5 %P" Po nua raatar, apSa aa daduçõaa aapaoifioadaa naata or 

tigo dar-aaS o aa'juif*ta daatino; 

a) S% (oinoo por oanto) para oonatituição da faaarva ' 

tagal, ata o mortinta da 20S do oapital aooial; 

b) Uma yaroala proposta pala Pirataria, oomo partioi -

panta doa funoionãrioa noa luoroa; 

of (vinto 0 oinoo por o0nto), para dividanioa; 

i /P- Boaliaadaa aa daduçõaa daata artigo, oabori ã Aaaan 

bliia Garal datiharar aobra o aaldo diapontval; 

AHT» 4JÇ - Oa dioidandoa aarão paçoa «o pra»o da '60 diaa da data 

am qu0 for d0o1arado, aampro dantro do amoroíeio ao -

oial pataa nomaa faoultada» no $ 39 do Artigo t06 da Lai $404f74i 

CAPJTVIO rjlj 
PAB PISTOZIÇÕ^S GBBAÍS t TBABSITOBIAB 

ABT» 4t9 - Efn 0000 d0 tiauidação da Companhia, o #*# aoorvo r000T 

t0rã CO patrinônxo da Fr0faitura Hunioipal da Po» do 

Iguaçu, da^oia da pafaa aa diridaa 0 raar.botaado o oapital doa do" 

^xa aaioniataa, inaíutiva a partíoip^çao <w» iiaaran noa raaartoê 

livra 0 aataiutárisa; 

ABT 4*9 - Oa 09000 omiaaoa, aarão raaoXviioa r#;* Aoaamhliia Co 

ral, ouando J* aua ooi^potânaia pala lofiala^ão aiçanto: 

ABT,449 - Ba tprooaçSo /.aata Tatatuta, aarão alaitca oa mam^roê do 

Conaalho da Ai'^iniatrcaão a ^imaéoa aaua hcnorSriaa^ 

tra o tinhamoa 0 prorer no intaraaaa dm 

Conponhici, toa So ip>*açv, tj da ^anairo da ítTf, a) ITfJ BAttllO -

Pirator PraaiJant* a fl.lAã rnvr*tACsrB PZ SlfOvjTA - Pirator Táani' 

oo* Conolnidn o laitvra o fanhor Traaiáanta oolooou ««; Haavaaão a 

(» :a 0onatant0 da axpítai^ãt* raoam liJCf ao waa^o tampo ^ua S • 

oraaaantptt oa aaaXaraaimattoa cotpXa^antaraa do novo trabalho apra 

aantado para a aatatuto ao^rial, daiatido o aaaunto a diaoutido #f-

tigo por artigo, manifaatara'* todoa o oanaordSnaia 00^ o t0xt0, Co 

Xoead-t 0m votação, vari^íeowaa por unanÍm{do:*a a aprovação into -

arai Ja ^aama» Saolaraoau, antão, o Banhor Praai lanta oua a Compa' 

mhia dor-iv^nta paaa.\rã s rayar-aa nalo novo íatatuto Soeial, 00» « 

rocftfão arata aonata-^ta da axnaaifãa Juatifiontiva J% Pirataria, ' 

Panio proaaayuimanto ao trataXhoa o Sanhor P:»aaiianta diaaa 4«« am 

virtud0 Ja oriò^ão io Conaalho da Ad'^tniatrafão, tornaaa^aa noooê* 

oSrio a 0I0ÍCOO d0 »aua ma^froa 0 a fixaçãa do aout ^onorSrioa» 80 

tiaitou antão aoa praaantaa fiaaaaan awaa aaaelhta 0 iapoêitao 

aam m waai aaua votea. rrooadido o aaorutlnio, for unanimidada Jo 

aufrÃçioa varifiooifaa a alaxçJo -ioa aaí^intaa ^a^lroa:tlTI BAtSL^ 

LCt tratilairo, oaaoJo, militnr, pevtsiar da Cartaira da Idantidã" 

da .v¢ ÍÇ.J2S,tC0 a Cif t9 ecnSfC4i'C4, raaidanta naata oidada, i 

Buo faipf, i4ii fonhor JõfC ABTUKZB P£ CtTTriBA, hraaÍlaÍro, oaao' 

do, hrtaléiro, rortador da Cartaira 0« Tdantidada fP 2,2í9,CiÍ o 

CFF S9 CC4Hf7C9~4S, r«t{Janta a donieiXicdo ã Âv,Catcrataa, Botai 

Foyrton, Ct,Foatal 27t, naata elJada, tanhor tAPI CtBfAltO, 

lairc, oaaaão, ao^ardznt a, pcrtador Ja Cartaira da IJantiJada B9 

3,fiC4,2i7 a crr KC t!7T9S2Zt-:4, raeidantm a do-rieitiado à Bua Ia-

víar da riXvã (T #6?, naatK aidadai aot e praaiJaneie do pri»*airo' 

a Viea Fraaidar.oic doa dcia uíti^ea, tande ainda aido ifualnamta ' 

/irado oa hcnorárxoe r.tuacia, para eade ra^hrc rfativo da um dioi-

re t'.ea yonorcrita atriluidca ec tirator Praai''.anfe, ati « Aaaom -

lliia Caraí Ordinária, a raaliaar-aa no axarotaio da Ifft, oom ##-

oluaão áo Conaalhairo oua aearaar oarço na Pirataria, C Praaidanto 

daixou a palavra livra, faaando uao dala e aaionfatfi TIPtstIÇÂ fOT 

TC CUI**ABXPS, ÇU« aonpratulou-aa oom oa aofonipt.ia alaitoa para o 

Conaalho da Adr-ir.Jatrapro, ham oomo ao aoionieti no^oritcrio po -

la0 indioaçãéo» t oono nincuir. maio aa renifaatnaaa a nada maiê ' 

havando a tratar, daelarou o yonhor troiidonto çua ayóa aa *##<"« 

turca am livro proprio, fieam aatpoaaadoa noa raoraotivoo oargot * 

oa mai^broa do Conaalho la Jitiniatroção ho^a alaitoa 0 mntaa Í4 

anoarrar mandou oua aa 1a-jra-aa a praaanta ata, aua lida, /ri # • 

provado por unani^idada a auaX vai aaainjda palot proaantaa, PoB 

I»^ttçu, JJ da t0V0raxro da 297t* Praai'anta LtTT PAttlLO, to " 

aratãrio JOCS ALUBTC ÍC¥*^2PT, paXo aoioniatn TcjoritãrÍ9 Bumiai' 

;. ic tÍ0 faa do Ipuaçu, ClOriS CVWZM rTÁCÍ*; 0 loioniataoí TIBIBIC^ 

tCTTC ÇVTtiAnXíS, flVTtflQ WfJO, BAPI CA^fALUr.^ CLlOPOt ALBtBTO 

AUhUfiVTBViZ, CA^fZZAl HA<tBBSI, ALtfBTO ^CBnlPT, JOtO ' 

ABTJBZr PS OLirZIüA, ACVT^rilO TAYB^O BfUS, tKT* PASFILO, Cortifi 

eo ou* « pr00*nta a aô^ia fiai da Ata lavrada ão fclhat da B9 I • 

24 Je litro 6# B0gi0tro da Ataa d0 Aaaa-!^ll0iea Soraia B9 t rogi»-

trado ia Junta Coo^aroial do Fatado do Firana, oob .í9 ttÍ»Tif 

am II da Março ia 1174, Içuagu, 3Z Sa Pavarair9 do ÍBt%,-

trrj FApiLio^ 

pirater Praaidanto 

iOBtyiPznlr^^jB^rkiPT' 

Bo^^tãrio. 

Eaiado «io Paraná — JUNTA COMERCIAL — Aiqulvado «ob 
por d«ipoctio em Wfttóo da Tuivi d* VogtH». 

- Cml. 
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Bacharel Antonio Vanderli Moreira,filho de Francisco 

de Assis Moreira e de Rita de Oliveira Moreira,natu

ral de Caçapava/RS, nascido aos 19/07/l9^3i portador 

da Carteira de Identidade 1; 07^^ • 373/SSP/PR, forma

do em Direito pela UFRGS,— 



06.06.68 

1968 

06. 04. 68 

08.01.69 

03.11.74 

] 

JUL.75 

06.01.76 

ANTONIO VANDERLI MOREIRA 

Filiação: Francisco de Assis Moreira e 

Rita óe Oliveira Moreira. 

O marginado prestou declarações no DOPS/RS. 

O marginado participou da bancada do XXVIII Con 

grésso Nacional de Estudantes, promovido pela 

U.N.E. Levado a efeito no CONVENTO dos DOMINI -

CANOS em BH/MG, tendo tomado parte ativa na AP, 

PE, e POLOP. 

- O marginado deu entrada no DOPS/RS, com um pedi 

do de cancelamento jde notas, tendo sido indefe

rido. 

Foi apreendido em poder do marginado, panfletos 

subversivos, foram encontrados em seu apartamen 

outros panfletos subversivos. Admitiu ter ten 

dências esquerdistas e, por esse motivo, foi ex 

pulso do Seminário de VIAMÃO/RS. 

Quando das eleições 15.11.74, nas propagandas / 

que o marginado fazia para o no horário 

das 15;00 e 22:00 horas, na rádio Cultura,FI, / 

numa pn3ostra utilizou palavras de cunho subver 

vo. usadas por "CHE GUEVARA". 

Durante o período de propaganda eleitoral por 

várias vézes usou a Rádio Cultura, FI, fazendo 

vioÜGnt-os pronunciamentos contra o regime, con

tra o Governo e as autoridades constituídas. Re 

ferindo-ee aos mortos (possivelmente os subver

sivos) de 64 a 74, plagiou uma citação de "CHE 

GUEVT^RAl "O sangue de um herói é semente que ge 

ra outro herói até que resplandeça o sol de li 

herdade nas plagas brasileiras". 

E] eito presidente do Diretório do M.D.B. em FI/ 

PR. 

OI marginado escreve no pasquin "O PAINEL", de / 

FI, onde deverá ser publicado o artigo "AS CRI

TICAS DO MODELO BRASILEIRO". 

i . j 



T t .  

O marginado publicou no "O 

"A. NOMENCLATURA DO PODER", 

das criticas ao Governo. 

O marginado estaria envolvido em atividades 

de cunho subversivos, que seriam executadas 

em 19 de maio, com a invasões, raptos e aten 

tados aos responsáveis pelo Parque Nacional 

do Iguaçu, com a finalidade de fazer com que 

os colonos desistam da transferência para a 

gleba "OCOI". 

O marginado fez publicar no jornal " ROTE 

OESTE", de matelãndia/PR, uma mensagem de na 

tal, na qual deseja que"haja justiça social 

para os humildes, que haja liberdade para os 

brasileiros" e..."não pe uma data que vai a-

pagar da consciência do povo as dificuldades 

que enfrentea". Finaliza dizendo "vamos dar 

as mãos que amanhã há de ser outro dia", 

O marginado deu entrevista a revista "PAINEL" 

edição de 26.MAR.76., na qual tece violentas 

criticas ao Governo dizendo entre outras cois 

sas, o seguinte: "... os donos do poder temem 

que o povo seja melhor informado pelo MDB a 

respeito dos problemas nacionais e, por isso 

estão prejudicando ao máximo a atuaçao da opo 

sição", "... aos poucos a Nação Brasileira e 

ao mesmo tempo perde o medo, porque quem tudo 

p e r d e  n ã o  t e m  m a i s  m o t i v o s  p a r a  t e m e r t  

a liberdade nao se conquista de joelhos. Esta 

é a lição legada pelos valentes que nos ante

cederam, lutando pela liberdade e pela grande 

za da Pátria". "... a vida é um combate, que 

aos fortes, aos bravos, sô pode exaltar"» "... 

todos irmanados para acabar com as VACAS DE / 

PRESÉPIO e cora os PREFEITOS ELEITOS NO BOLSO 

DO PALETÓ, unidos para alcançar o-grande fim 

que é o POVO NO PODER". 

- Continua -

PAINEL" o artigo 

no qual fez pesa 
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02.07.76 

14.07.76 

O marginado no dia 06.03.76, no Salão Paroquial 

da Igreja Católica de VILA IOLANDA (FI/PR), era 

uma reunião do MDB para a criação do Subdiretõ-

rio daquela VILA, na qual foram notadas as pre

senças dos Deputados Estaduais pelo MDB os Srs. 

FIDILSINO TOLENTINO (CASCAVEL/PR) e ERNESTO DAL" 

OGLIO (TOLEDO/PR) disse o seguinte: "... que a 

Prefeitura de FI/PR receberia um total de Cr$ 

1.000.000.000,00 e que os moradores deveriam / 

fiscalizar o emprego dessa verba", incitou o po 

vo a lutar por um ideal de liberdade; criticou 

o abandono dos agricultores e o aumento do débi 

to da dívida externa do Brasil, criticou o Gov. 

pela falta de planejamento para a construção da 

hidrelétrica de ITAIPU, afirmando que hã perigo 

da mesma romper-se inundando toda a região; que 

a construção da usina foi cogitada no Governo / 

de JOÃO GOULART; em tom de pilhéria falou que / 

" a Revolução de 64 não foi no dia 31 de março 

e sim no dia 19 de abril", no que foi aplaudido 

principalmente pelos dois Deputados presentes; 

que qualquer Lei ou Projeto apresentado e aprov^ 

do pela câmara dos Vereadores, que venha a bene^ 

ficiar o povo, o Prefeito de FI, que recebe Cr$ 

10.000,00 da Prefeitura e Cr$ 12.000,00 como 

Engenheiro da ITAIPU e o ordenado de Cel refor

mado, leva ao conhecimento do 19 B Fron forçando 

muitas vezes os Vereadores a acatarem sua idéias-

No dia 7 de março, em outra reunião para a cri£. 

ção do Subdiretôrio da VILA MARACANÃ, realizada 

no Salão da Igreja da mesma VILA, presente o Dep 

FIDELSINO TOLENTINO, disse ser o "atual'presiden 

te da República um ditador APOIADO PELO AI-5". 

— O marginado é um dos advogados dos agricultores 

que permanecem no PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU, em 

ação irregular. 

- O marginado em artigo publicado na revista "PAI^ 

NEL", n9 28 de Jun.76 voltou a criticar o Gover 

no principalmente no tocante ao projeto da bidre^ 

létrica de ITAIPU. 

- Continua -
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20.12.77 

29.09.77 

14.11.77 

21.03.77 

O marginado na qualidade de Advogado de 161 

posseiros em uma ação de reintegração da // 

posse, promovida pela CIA Brasileira de Pro 

jetos e Obras, referentes a uma área de ter 

ra denominada VILA PLUMA, MARACANÃ,FI, con 

vocou os mesmos para uma reunião, dia 25/ 

NOV/77, na Igreja SÃO PAULO, onde procura / 

exclarecer o andamento do processo e aprovei 

tou para fazer criticas ao JUIZ de Direito/ 

de FI/PR e contestou o desenvolvimento proces 

suai e as autoridades constituídas. 

O marginado, presentemente exercendo as fun

ções de assistente jurídico do MDB, FI/PR , 

esteve recentemente em Curitiba, com SEVERI

NO ALMIRANTE KRAUS e FRANCISCO NONATO, para 

tratar da' expulsão da Vereadora ZULEIDE RUAS 

LUCAS; consta que parte dos livros subversivos 

encontrados na residência de NERY CHANSES per

tenciam ao marginado. 

O marginado provavelmente candidato às próximas 

eleições para Dep. Est. tem guardado em uma re

sidência em FI/PR, livros subversivos cuja, re

lação estã anexa ao INFE 25/S2/77 do 19 B Fron. 

O marginado reuniu-se como ALENCAR FURTADO, seu 

filho e outros elementos de FI, para apresenta

ção da candidatura do filho do ex-parlamentar e 

também, para tratar de sua própria candidatura 

a Deputado pelo MDB FI/PR. 

x.x.x.x.x.x 

O Marginado, foi cogitado para fazer um curso 

de politização em CUBA, juntamente cora o Sr. 

SEVERINO ALMIRANTE KRAUS. 
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sGl9 'üia^ dornos^de 'junho .de nil. novocentos e sessontal e oltó, =' 
I &.- i; . :' .^,- -.... f c .•••- •••A---' -.1 " V~ ^ • - i-• - . • '-},'i.r ..r - ,Í<V 

r;L.;/;?f hosta cidade de Porto Alegre, Estado do .Rio..Graiide^ áà Sul, - onde'^/4¾ 
I ,̂.- ..V...;Í. • «•.•••-•--'. • ,• • > --.ÍÍ?,. •••:.'•- 'ÍK-.: 

funciona o'Cartoiio da Divisão do, Sogurança Politica oVSocialyí prd-.-' '. ..•••' . \ V .,•'*.•••--• -- - • •;••- y -   ̂ : 
pi:'^;sente. i-Iarcos Aurelio" da. Silva. ríeis» Delegado do Policia,'; cóuigÔ,"' /.'4* 
J - •.•T "Í? "V •••.;.. .-1-'• ••.•-•"-• . •;  ̂ - . ' - . ' '. Z I-Í -•" 
["•• llilton. Piacheco Dornellos,- Escrivão dc Polícia, ai cooparcceu':/AN TO 

I :V/gjDERLI HOREIHA, • rilho, do Francisco de' Assis., Moreira'" e' Qè'.'d6^ . 

t \ r'.•:. na Fiita-de"'01ivel'ra Moreira, brasileiro,, cora 21} anos do idáde,:-corj-

-..^rajica, natural'do Caçapava do Sul.. solteiro, profissão! prôfcosoz?^ : 
^ -••.•. • , ' . - ' . . • F 

l:% residcnto' a rua".Padre Dioíjo Fei^o j nQ.615 "bairro ITavejântos, tendo " 

r:.\' .^fr:<:'fpor. 1^ üe trabalho rua Dr. Flores CUBSO..MiCÍLiDO DE A3SIS "cj l/íf 

_ J' 

li 

|;v';v-í-.--'-=: tro,'acadoi3ico:-.Que» devido ̂a-esto ponto, então o ^itor dàquelo ,„/ I V"'••".*.'lícr"•••'•• " '"r ^ -• ... A - • • •• •• • ;'»• : .-..'..-v-.-. 
centro resqlvou- afasta-lo da presidencia do contra A-quola ̂cidaao 

(ViaiTião)Que ," 'veio a coníiecer JOÃO. BATISTA BTU'iGA nai seElúida neta- _/ 

bK!-VV:-!C"de'do ano de mil"novecentos G sessenta o'seia: Que,) foi' ã-proser:tá j 
f^íí.Vf vrV.>--V -i -I •-. -••••i;- / 

. do ao Desrao quando do una voz fazia m rto era ujua es colavas. Ar 11017/ 
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houvosso a doclarar.  D:J) ' :on V/in; 
.-...- - JV; \ /VQRK.RI:. 

lívi 

F ÍIOQ OII ,'I3.EÓNF: JIX'AO.'JQ,̂ J3Í/ 

POIOFIAFE 



• -. \\ •"'• ^ ' ' A 

|ÍÍIlÍ«::.#aíÍÍ» 
'' Di:r/ü!TA::K:rj:o nu oiio-i;;: POLÍTICA JÍ GOCIAL . "' 
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R Dlvlcãõ do Orílon Política o Goclnl- -

V; 

• ""í:- i;%f 1'i "ADC ciiiatro (31ao do mos do jonolro do ono do :nil novo-

V-".-,, •.. "contoo e GGonbnta" p JDOvn^iiosta cidado do Porto Alegre,cni^ltnl do Lstn-

do do ilío Gran;lo do Duljími.ia dna calaG ondo rmiciojin o Dc jyirta. ̂nnto. -'. 

;^lo Crdcb 1'ol-pólcn o Social,aí prpüonto o Deleitado do Políciaarc03'" • 

k."-Anrolio dã JJilva lieis,titular do DopartaJ^cntb o co;niro 3!:ncriv.~ó do- ; 

Polícia'VnrlGiP Porto-,^Sva,.i referida autoridade tornou efetiva a"--' 

^aprccncão roita-pclo-PM Ady rondos^on podor do fmtonXo Vandorloi.. 7 
' 'rolra^úõ'sc^olnto natcrials IrjprcrjGOo: ."A- Politica Uotudaiitiljdo 

-V do Drasil** - Bciatorlo do Encontro do Fornaoao - IJosrjn Anto-Critlcs. o 

Ag TaroCas Atuaic dos Jíovol-acionarioG - '^ovir.-cntOjünivcrGldndc^Critxca.-

i:, . ' - : aiiiroato Aos j^ctndantos da Universidade dc> Pio GraJido do Giil"-

ionircsíx) da Tcndoncia Pola Aliança Operário línludantil - Doíd- 7;c1'x-:: " 

• craroõ do: Historia ~ Iiifor:nc Auto-Or.i-tica'no.n Militantes d:: Ornp.nicn-r 
 ̂ .--C? - .Í~' , Y • • - / -U-..-::.: - "7% ' 

Ç-ao c;.i Proposição para o Cornitc Pocionalê Tonario d0:C0:3ltc TlG^^io-.-

\ )ial 1/6'Q íaVros;Dialética Sen Dogna o Analiso Critica da TcoriniV—^ -

•
MaryJ-sta».- " - E cd.io nada :Dais hcnivcsso a co nstar,r,findou Q autoridade 

' oneerrai" o prosento auto cuo lido o adiado conformo vai dcvldoocntc ' 

- - -

DELKGADO DÜ PQLÍCIA " 

,> s. i •T:^crrnT\r7rn T\T? ^ mT A *. 
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: Vi[^::lo Jose oooüli-a cou Ccn. Vilozino, o ciuc iiiquii-i-
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^•• •A • - - ioi coLünsláo a 8oto Dci^artauonto; Quo o üoc] r:i-an uo ruccocni o 

R - :-¾ roforlco ixinfloto na PaculõaGe cio PiloooDla, tro uu IXÍTHIS uo vjo— 

Gaüc Txira 011 trõgiiar'"uno contida'co iia rrcfol Irui^a Lluiiiclixil, o 221 

; •'... 
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.> >. 
' .-.. 7') 

• .c.' 

- :̂=V; :!' T» 
- ', ' ; • . •• . '/"1 \ R. - -

.  • • •  

. '- , • • ;;,J'O«»NAO8.- . . .:.--:.1 . 

..:- : Aoo qiiatro dlaa (5o WQG (lo_ janeiro do nno çio vnil novoconto. o çoc: 

"  l .  
' i  • :  

oadoj áo pxoflono fmicioníírio pdtüfco OKtriõiial, jint-ní-íil tic Por 

to Alegro, naacitlo 28/7/1940^ filho úo líiiy Oc iíoraco rcríianOoo 

o Tcmina F.lociro do I-To.tíica ForjíQnOeg, ronlOcnto à iiin. Jooô üo , 

Patrooinio 111, .apartaaonto 33/ CióaOo !Dai:ca, GxorccnJo ciio. i  

prorisoao do dcsonhiota iia oocrotaria de Obr(i-ao Pttblicas, q qiicz , 

õeolarou o oo£iirint-c: " Que ontoo oua ODpro^iüa ôo nonc Jôolca , I 

Soares, quelzon-oo ao dccla*. nnto que um nioco oytava lhe-impor-
- -- • ^ •.. . t 
npaní:)a-j.a o fasonuo propootao Ge T;ai:oro; ••"r".>Cj.ii.';,'- tunnr.õo. querenclò aconpan 

polaa 

: Qiiarido foi cíjar 

;  - O r : - : n n o  l i o j o  n o l a o  1 4  I i o r n o ,  o  u o o l a i . a n t o  e n c o n t r a v a  a c o c a n c a i i c l o ,  

" " " " jijQDaclo vxoto quo O %'ofcriuo rapas cncont.-.uva-r.c CD 

ICOIRORO-^. 

(L/JCUUU 

msMrnmiimmÊm-mmm:-



. c .  

.K 

»-r. . 

.. r 

Oi;un,I lOLIMCA ti SOOIAI/x?y: r.: C-; j;:'-:' r I 

KR R'̂ :.10 PIL ))Y<:I,A:FARO.T::I : ALJTONIO W3II)K^LI~L:0Í•JA):A :-Í'-̂ •- " { 
/ % 

I'V/;V>,r.. Aon GCoO (7) üiao do noo Go janolro do cno cio nil liovoccn-" '.' Z "C*', "T.' • *  ̂ Y \ 1«̂  . .—— — , . _ _  ̂ ' 
'" ̂ -lon "o VooocBta O iiovú ( 1969)» nootá cifedo cio Porto Alcíp;'o, ' capitalI.. , .' 

my . ' ' . • '  ̂ . . ' • . . * . •  ̂ I 
M ;• " cio rotacio õo ]iio Gnzuifio' âo Siil, no prócVio' onOo funolona o Popartai?.ci:- ,; 

li;'-. lúorclya, "bxaoilõir-OF ooltoiroj^ "branco, flUio cio rjranclooo do Anulo I o 
R. . — 
r-; •'^bí-ra ò üO/3). lUta áo Olivoira JJoroira, luioclclo om Caça^xiva ào^ oiil,- j 
ll' ' nôütG IZotuJOf aoa áocci^ovo úo jullio cio 1943# o cloclaixju o" bo^niinto. 

h •;; \\"Ouoton \rintc c . cinco anos <2o luaOo, tcixlo nasciQo cn Canaprava-To •-iíiVL 

h:'' "oGiluOo quo" coa un ano do iclaclo oaaa piX)íionitoroa tiTniforlrai] rocl('!c::-

- ; / ola ixira Cacliòoiiti Oo Siil^ c^^pootoidorriontc quanOo.o clclaiautcVtin-' 

[:-.V ciwco anoo de iclaclo vioiaíi norar eu Porto Alcr;ro. QIIG o. ciccüa.irjíic 

F.'jL<%.fo3 DOU ciirao prlDaslò ho Grcipo ílocclar 3í>:powio, DzpoCiooni.al 1;=' 

lí:?-'- Caí. fla bc,';,uncla Sório atd o 3^ Colonial foa Doúo coià,i65o 'no ScniiTitrio» .' 

t;\v •> SciO Joüóp" ca Gravataí JOa cloâ.8 prlDciitkj ano o üa facnlOaco áo nioooiTc. 

f doclaraiito oo ícs no Scnimrio I;oaoa Scmiora òa Iinociilacla CoDoclçczc* 

•„7:;'lOGOfia, turrfô õa tareio. Quó at^ 195G o aoG3_a]ranto_ ootcvo intórmGo I 

DO Soaí.Darí.ò íaaoiitlo tao oÒDonto OQ tiabaUioo iioriiaia* Qao fina (2o t 

'1-955 c lirlcioa áo 1966 o <3oo3-amntci i^aoooii a loalouar ao aaOoiÃao . cl |.\ RT -- . ..,-.. . -•> • • .• - " 1- _ ' .. •• • • 

r -'. bí oio Co curoo 

(IIIAO IÎ CNO 
'I LIAR TAROÕN 
-  rioiY)cntü no cur 

:p:'0. vojulc:.'' o llvit -





íliiifiiii» 
' vóiTio"aúociitqr úalo.^' niio o ídí^oIo üd coDOuno/ nr-a o 

Qu.0 cita co^o fatòrõa iiooitlvoo ao Lv'õiml covòmii 
Innoolo üo rcnCb-j 

< >•* *- * « ^ ' \ • 

covòmií) 03 OO^IINTCO: ' 

'í,-' ' À Doocapltiíllúao Fimao JvcicloiTalo qno ootão ocuiCo ôoDlncilao polo 

capital oDtraiíüoiro; A Tlnculv^gçg Daclonal à cconooiao cl;& 

' oj^dT^-bnaa.f^K». Qiio'qiuir.toao ÍX?,íiquolo i2ititulailo "A ;i.-olítlt-a cõluümtlX 

p: . j Cònitu %/6o, "Jlocoa autoci^ftlca j^o tp-roico attxjloJoo^ rovoipclçz 

Vndiàoo''o''I>elnt(jrlo do ycnoowtro do fornacao" llio forr.m xòiT^oclOca pelo 

F; V Qcacoi^ico CoiTion, ou o curoa a 2a.* Dcrlo úo turoo to r.oito^- Cc: 

liV:*:: FaciilílduO õô j/ii-oito Os U?3";G-5» Quo^o' prlmolro Coo noTiclci^Coo[botuCen— 



ÊlÊÊÊÊÊ:iÊiÊ& 
- ]3)UA:nX) IQiOKPF UACíUrO CA]?:?IC]:- •; •- •-•• 

^r' " Aoo o:ltO'clina do nc3 <3o .innclro úo 19G9»iJCota ciúaOo. uo -
. .. .-• • - •• . ; • ,  ̂

j . Torto Alornrc.r.o Departamento Go Orucm IPolItòn-o Social,no Car .. ' - Y.\ - - ... '-

íY\j")cioniír6 pdblico nuicipal,rccif^onto A riia ca Cunha, 

. I!:/'1179»'AOGta capital c Oocloroii: . 

' QU33 o üCpoorito o cbtuâànto cc ])i: >irolto, frc-oiGritanío o .2^ 

.-•M í;;:" nocvwür^ido»-01011 ícs o -nrd-voatibizlnr no onroo clono";nà. n a ' G o "  
^ : r - •. . ' " ' ... - . - - J-C-;' 

iju'Doja Inotitiito Pro-Vcafciuulnriontlo curoou aponris ilurrntQ% o 
- -•>• -• • - , -••;•• ••"••; * -A - . .. _*•••- 4,-:= 

poríoOo üo loriao,; A oogiiir fcü o Vctxbul r o. •j.iicrcnoou na 
"• -...' • " •-• .' . •-• •• -..--1 : 

vV-.vi-.v Paculíauo de %r6ito áa UFKGS,- QUE In^rcoou'na PíiciAlCaOoüo' ' 
,. ,,  ̂ • •- . ••=»-.•:»• •-".•••V ' 4:-: •' . - • • « '  •  •  •  tV- T .  —  ^  J .  .L ̂  ^  *1 r\ r  TTn — —w. í r  C ? «O ^ 11 »%»«.• t*. * • T J -  «—a ^ «. _ ^ ^ ̂  «j TTi J 

. Sccrotifrlo Oo "Cultiim.por cOrca Oo. ocio" NCDON,.oo)iòo,'IÍQ .'OC::CÍ:JO 

O proül Conto, o cluno do no o o Fi'ol tua.v .*»», (contlnv^a; 



Mia##:###::## 
1  ̂O ' ãlú nó Cc'IIODO Pr cito a.-Ou o oJ.ín (Hoto ,ii)"l;o£;rou' a Oirotorla-í; 

I  r\'/! - (lo Contro ca cl (.-nico Anilr(5 tia jtoci^rirou oollmr; liito^jrou o 'Jocvo 
.,. -. - --.- • - . • — 

.. ••-.••. A-

|: 'f rôncinc, oanáo quo oo conforcnciot^jo- eram crjoolliiiloa 2)olo úo— 

[ v'v^Vv'.::: '"poente,Q Gouó TJorjQG Gu"bnotido3 a aprccãanao cia íorcniâôvicia^ 

:' % 'r . õo contro.-QlIS oo conrcrociotab qno o (Ic-noGntc cou\rxCo\i •'• ' o. 

toDn."]>Volvi"— 

[Ci-xu-una coDfc 

IO- CO C03 OCJ- .' 
V - ":- i. T;\. f::", 



íola.t(5rio Vidra I1TI;OG", tori a car/Or '^iio cono» 

>orc rforcn un;!.voroxt: rla,.'jprcr'nnt::VT: pontoo 

, COCO. por G::onplo,a iiono^rjao UC:;J)XR0V0VC:3 • 

U^:r^W^'':Í ' ílo. Feculü-.cloa irao pcrtonccritca a ontlCacco univoroio- :n.on.~Otian 
| L  / .  Q  r  • ' •  i - i . .  '  '  .  -  • •  „  •  O •  - r *  

I vv >-'"{<;' to. no "IVo:j oto (3o P.oforna IJnlvcol oaria","porão poOc ci jr.r, coco' 

" víl-Vr,: ' xjn uos T>ontoo , rr;?coo Q pr-iLíaiyla quo oorcí dnila abc ciVroos 

'Oo ciônciaa G;:Qtao on (lo ürinoiTuo r^oo Co cioi.cla V:ncar,â o /iii G:;ri 
•  "  /  Í - ~  ^  T -  .  . 1 : .  R  . - • ' ' I -

ioT^ortuncia CaOaq uoo cnrcoo .úo oporaoac-jtino ob?t;:;nto a-



AÍ-. 'Í 

. : •  -  / : ; ' K  A ' > ' ; ' . , t r -  < ;  ^ I : ( I : I : r . \ I I M  m i ;  i : . s t . m > i ) i„is ni;<: i>( los „\ MicniAsc .x n ivi.u-A \  fi' /_ ' •• ç 

1/": :%^ . jn:r.\iir.\Miü\T() )))• i-oi.iciA rivii, . -.. ; V""'••'•>.<?.J"'• ••••.:'• 

w-ti X'rcõntlnuacao do ^cpoiaento óo IC.Mnchpdo Carrion) { ;_Y. 
: V •• _ • - ••• •• ' _.. T ..R-R.•.••-. 

i,."', -., -; "" õoota copócic e dcóconhocG por coaplcto o toor òoo citaooo "-

'.W/' ' Tanflctcá. - - P.Hi quò o" àepooot.c (lOGconhcce qual ccja a atua. . j 
F.:?: -"R V I • - - "-• -- ,. - ,••• ' , . . " • 

-••• f-;.- í^Da voz tivcGoo convj.caüo a Antonino V. nclcli Jloroxra a-pai^. ./.-

'. . ticipor 8o DovlDonto coíiiurjista, cono neobro õo PC.— QUE " ea:...; = 

0^8.°. ocpooiíto 

W •ri; í5-f^ t "- pios crxGta 

R/v QUE o õcpoontc naoaceita os "orivjoi"oios fXmuancntaàq tJo i3ar--í-r.'V 

concor<le3 poc: os princípios ooutrinaio oq:_ 
'.:. -% " < - V. • •--.'-:''.i; r> !r". t 

vai " 

•líiiMiaii 
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Aiiiilií' 
DO nio (mANDF,  no HDU , ; ̂ -... ^ >1* -: . ,i * I y -i yi . r . i y.. :.. ". 

> DOS KF.OrtCIOS tlA Kr.CUllANÇA'rCnl.írA" ' ",.i. i « ;v • V" 

. ülVIStü DL SJÜünAXtA PCbXTlCA ü SOCIAL "'dVo.'?I S.*'' -

IBlíliSf 
3 'T- -V :' No dia 4" de janeiro do corrente ano, o senhor.."^1 . 

JV.- • "CAxíLOli DL MühÁi%ü F IÍÍÍVAN D LG  residente á rua. Jose do tròcinic n^lll,.' 
•'.I= -.':'Y ;V /-.¾VV'V.-T-.N 

"ijjjj||pt.35)solicitou ao P.M, HiLfJDLü^de servi^^o. n"?s^ iincdic^ücs^ pãra que 

' / ^5te tó/cas5e, providencias, ew face de estar uÉ rapiiz Kolostr.ndo súá" en:-

. . ' .pregada de nome Joelca Soares; o P.M,, coE:parecc})ào eo . apai'tsr..onto• do . 

v • serihor AHl C^ríLüS ali efetivamente encontrou'um raoaz, cue sc-r.ôc icíVhti— 

-• - encontrou na rcsiôcncia de AivTOãlü ^outros panf2cttis^e livros 

v >i constantes do . auto de apreensão anexo;,:- .< ••, . i\. 

',sVi de Vleirj^Q: ..quanto ão panfleto,diz' tê-lo recebido _d'o' estuí'üntH 

"VV" I KROLFF.HiiCHADO "CÀÍIRIÜK e este aõ ser inquericio,nega'teríUa òi st.riím'5 do.' 

g-; • É:: \R 
"o 

..• : »• . .:i 
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Tt - o'- -

; ' ESTADO DO nio OIIANOF. no SUL ' ' 
M:cnr.TAntA nu KSTADO nos Nr.t^ocios lyv sr.cimAVÇA rOíiLicA 
UlYIGvu) DX GEGüuAiJrA i-OIâTICA JJ ÜOC.T/iI, 

P O RT T A U I A 

- DORN, 

V. A- V . !: . ' , - : 
. . .  •  o  DoiccaCto ãe rolícin ."OACTiii •: cciALO, 

' - no üsiíurjlr o do Diretor da Divisão do oc3^2?ança ^oJ-ític". c .jD~ 

' c i n l  d o  D , 0 . r * S . ; t c n d o  e r . c o n t r n d o  o n  o n d a S c h t o  o  i n n u c r i t o  v o í i c i r s l  .  

V an que fi-jura co;;io indiciado A:;T0;?IG VA::Dm:LI ;:0;J^lKA,co.io incurso nic 

" sanções previstas pelo ortQ $2,ítcns I o II dn Loi CIG So-arnnc- ITr.cio-

• 'nalyDErWi; JMA a complementação do referido inquci-ito,; roccdcndo-sc a. 

v, . Inti^açoGG G deveio diligencias iicccsc.irias ao cscla-ccincnto 00 zato* 

Y ^ CLN.KLA-GZ/ . . 

(::G ACSCW DO 1969. - " 

Y:. ' MIMCYII L OIIC^HO _ 
\; DLIICROK DA L^V»SR.G.BOL»K ÜOCIAL» - -. ".V 

í . ' T 

' % \ ' ' • ' • * 
ms# 
. D 

####### 
######## :íI|® 

Cò<s. 



"TT- O.RXFIFI' 
sorz 5¾ 

/6:' .' 

"T ;• 

. . ,  . U .  : , . .  

#4 
lir.TADO no mo c.nÃNni: no siii. • 

• ÍP ¢9.- •.,,•• 

. V--. .V" •': smuriAiiiiV jn: >;s i  a i ) ( )  j i o s  M - . n < u:ii)S no ixrrr.ioii u  j u s t i ç a  

.. ' DERAI;TAMT;NXO vi: ]'ORÁCR/\ CIVIL 
:" •.. . •- " R- R  ̂•>'•••• DIÍLEGACÍA Í)E 1'C)LÍC1A ' 

ÍÍÍlg:i 

•f^dà • > - Ko /- /2V0 

# 

: {  ̂ : Y Y • . % Y "K 

.^v- - • • • »  •  •  •  - . -  • •  '  •  

A L E_ G ..̂ ....•.TT•..T!'.-''..R.;..?..• •"• ' 

: ...' 

' "NAITIRldZA DO FAT^: J:5.QLàD.àlIÀ).A._..5.U.4]^u.ZL).Z.y/:.....,..-....r..*..:7....\T..«.r:.^*.rY.;K.,.T./.r.i.. • 

' INDICIADO (S):: 

i 

- ' VÍTIMA (S):;.-. 

:# 
%: DATAĴ HORA, IOCAL:' JÍLMLJÃZ%ZII.Q...DNH.9̂ ÍÍJM,_LÍÜÁ..:JÜÜL..DÁ:.L V 

'••1^ >' • "* 

; . • 1̂ «00 IIO.HAS «*•• B —  ^  » - M  » " «  —  • • »  •  

ÍJ A Ç A o 

..VC I ÀOS..^ dias do mós /Igo.o.to... do ano de mil novecentos c 

.1 
/ V"iwnòóoiilá ncsla cidade dc I'* « - Eslado'^o riio Grande -_ '• 

. i,' do Sul,' no prédio onde funciona a D. P. cm Cartóiio, nutúo as peças quc/Qdianle se se- 'v- \ . .. 

• • pucm, üo que, para. constar lavjci Cste Ifírnio. Eu - - -
,•> . . ,.•; .. .. . ... . . •. . ..-. . . LUNAR :.:'I*R.OO I.LNU - INÜN.ROLF'̂  -

.. r li —t- t 
;•• - y  . I.. f. > 

.' ' cscj jvão dc policia dou Í6 o assinoi !\. - >•. 

*)iiij»it i»M.i CMIrliil • yjM 
: / r 

•vJ 
Mi>d. IVT 



':: " , 'FF%2S3K. - - \ - : 
^•* .• ' ••• 1 • • * ..•••• .-• . ., J 

•  •• '  _ tSTADO DO RIO GRANDE OOSUl • .  -  .  

SECRETARIA DR liSTADO DOS NbGOClOS DO INTERIOR E JUSTIÇA 
' ... , DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL. 

DIVISÃO DE ORDEM POLÍTICA E SOCIAL 

C O N C L U S Ã O  

agôsto vinte 
dias do mes de Aos 

novo 
faço esles oulos conclusos oo Sr. Delegado de de mil novecentos e sessenta 

Policio, do que, poro consfor, lavro esle lêrmo 
f-dcar i.oraes Lli;.n,ln de 

escrivão, o dalilogrofei 

R. R. .Remeta-se ao Exmo. Sr. 
tar,  .• 

{£5 

<1 

Em 

D A T A  

Na dala supra me foram devolvidos estes autos, do que, para constar 

lavrò esle termo escrivco ò datilografei T;Ü2AR">VOROÜÜ"L.LR/A-INSP, ;^O 

R E M E S S A  

vinto 
dias do mes de . AO* 

de mil novecentos o scssenia 

I,,;, A uültor 

IJOVC 
foço remessa • destes autos 00 Exmo. Sr.. Dr. 

do. que. 

datilografei, escrivão, 



-f. 

> 

't 

' •  % ,  

•*. ; • .• 
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TT^-O.^IZn . 

SEVERINO SACOMORI. filho de Angelo £aco„ox-i e Margarida 

Sacomon, nascido a 5 de novembro dé 1942, natural de = 

Jose Bonifacio RS, casado com comunhSo de bens, C.I. -

636.161 PR.-



S E V E R I N O  S A C O M O R I  

Filiação - Angelo Sacomori 

Margarida Sacomori 

- Em 17 Mar 78 foi condenado por injúria 

caluniosa cometida na Câmara de Vereadores contra o Prefei

to de FOZ DO IGUAÇU, Engenheiro CLÓVIS CUNHA VIANNA, â pe

na de CINCO MESES de detenção, aumentada de um terço com 

pena acessória de perda de mandato de VEREADOR e suspensão' 

dos direitos políticos, durante o prazo da condenação, por 

SENTENÇA prolatada nos. autos da representação criminal que 

lhe foi movida a pedido do Prefeito acima referido. 

Na mesma sentença foi-lhe concedida a 

suspensão da pena de detenção sob condições previstas em 

Lei. 

- Em 13 Jun 78, o Tribunal de Alçada, por 

unanimidade negou provimento a apelação que em grau de re 

curso lhe foi solicitada pelo Sr SEVERINO SACOMORI, tendo 

sido ainda confirmada a sentença do Sr Juiz de Direito da 

Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu que o havia conde 

nado em sentença proferida nos autos da Ação Penal sob n9 

94/77. 



TT' o^l^TLIL '"PTÍO 

AI;2::O N." OS A MI INFÃO 

[:.° 0502/78 cL 13 / 07 / 78 
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Ü U B Z I I  

ADVOG 

EXCELEWriSSI>D SENHOR PfEFEITD ̂ MJNICLPAL 

m vzV 

> 
A 
V 

A U G U S T O  A R A U J O ,  b r a s i  

leiro, casado, ocrrerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Foz do 

I g u a ç u  ( P R )  e ,  P O S T O .  D E  S E R V I Ç O  U N I V E R S A L  J  :  

pessoa jur''idica âe, direito privado, que ten sua sede nesta cidade de Poz 

do Iguaçu (PR),. vêm muito respeitosairente a presença de V.Exa., através / 

de seus procuradores e advogados ore esta assinam (ui phocWuiçõe^ Jiuitai], 

para o fim especial de ̂ resentaren tempestivamente 

DíPlXmÇ&D AO EDITAL N. 03/76 ' I 
I 

' - ' ' ! 

o que fazem pela forma estabelecida no Item II daquele Edital e da seguin

te nianeira ' . . 

1. PREIJ>ÍINARHE!>3TE ; ' - . -

I O Edi tal ora inpi^nado,'_segundo a founa èm/ / 

que foi publicado 5 data ucn^a, juridicamente nulo, eis que "não atendeu /y^ 

' ' ' • " 

os requesitos exigidos pela Lei ri. 809 de 24 de Dezembro de 1 974 senão /. • 
\  ̂

\N / ' 
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vejarros : -

, •  •  •  

; 
A) O artigo 92 da nencionada Lei n. 809 ex

pressa claramante csn seu texto gue os ijrõveis divididos físicanente em ca-

rater definitivo, deverão ser individualmente considerados, no cálculo da 

Contribuição de Melhoria, tal não contendo o Edital ora irrpugnado. De\'eria 

o Município se preocupar oom a individualização dos inoveis a seresn beneH 

ciados. Ã guisa de ilustração, ora é juntada ura fotoc%»ia de um Edital / 

do município de Toledo (PR) - DOC-1-, que especifica de irodo individualiza 

do cada lote autanaro a ser beneficiado ccm as respectivas metragens e ya 

leres do rateio. 

^ B) Ainda, verifica-se que o referido Edital 

Í
não especificou, por outro lado os " lcutoAU> Á.ndlvidimÀJ> de. vaZoAÁ.zaçMjO " •• 

de cada imóvel presumivelrrente t^eficiaòo ccm a cbra ccno determina clara 

mente o artigo 97, Inciso II, § 19 da Lei n. 809. 

C) Não ccnsta do Edital o critério de rateio 

dos valores a seran pagos pelos contribuintes, entendendo-se que o valor 

da obra é siirrolearrente rateado prcporcionalmente pela iretragem de testada 

do imóvel do contribuinte, o que representa um desrespeito ao artigo 90 da 

lei n. 809 que reza : 

• " A dJuthJihuJiq.ao QKadunZ da CoivtAÂ.-" 

" biLÍção de. UeZhohÂJi enth.e. o6 coitthlbiiinicj) " 

" ACAã leJjta phJ3pDh.cJionahnente. aoò " 

" vc.ncúj> doÁ ioAJimoí pAt{>ujnlveIj7)e.itte. bejit- " 

llcJiadoi, conltayd-eÁ do CadaSthjO Ihinic^pat" 

\ " do. ConÍÁÁ.bainteJi, ^ 

- I V  \  

Diz a própria lei que apenas na falta 
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o reranejairento de postes e rede telefonf.-

ca, se chegar a ser efetuado, será por neiü c^ridio do Poder Publico eis" 

que nao e neoessarao. 

Ainda, a substituição de duas faixas òe 

rolamanto por uma é prejudjcial aos usuários, fato que acarretou, ainda, s. ; 

jsubstituição de seis (6) rreio-fios por dois (2) o que taiii^ém representa uir. 

* prejuízo para o contribuinte. 

. • As obras publicas, esn tese se dividan em 

obras úteis, necessárias e volirotuárias. As que estão sendo feitas ná ave

nida Brasil não sao mais do que volvptuárias e, não é justo que o contri— 

i . jbuinte pague por isso. O recapeanento das duas faixas de rolamento quç jã 

existiam, seria obra necessária e ccm um custo bastante irais baixo que as 

obras que estão sendo feitas. ̂ ) 

B) A sinples interpretação do artigo 07 e 

seus parágrafos nos dão conta da ilegalidade da pretensão do órgão publico 

I 
consoante aos tenros estanpados no Edital ora impugnado. • 

1 
Diz o artigo 87 : 

"  A  ContÂÃ.biLÍç.ão dt MeXhoAca E davZ" 

" da ^tambm ptZa G.xe.cuç.ão rfc. ' obAai ou òCAvi" 

" ÇOÁ dt pavZmejiiãção : 

" J - m vZoó com pahXdl) jilnda não pavZmejtXn-' 

doò. . " 

" 11- am vlai cujo tipo de. pavlmtnXnçRo poK " 

" inoiÂ.vo dç.' pubticD a jiU.zo do" 

" podoA e.xe.cutivo, d(Lva íqA  iub6iÀX.iLÍdo " 

" poA ouiAo de. meJÜxoK qunLidadt. 

t t  '  ^ 
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"5 7? - Wo caio dt éub&tittUção poA tipo " 

" ^dtutcco ou (iqiUvalenie não e dtvlda a con" 

•* '' " iAÁ.biJbição de. meJ.hoAÁ.a dudc. qua ÍU otiAoi " 

" phJunjitivat. hajm sido dxaciitadaJ, iob o AC-" 
I 

" 5-ú«e do. CoittAibwiç.ão c tíeJJiü-fUa, iaxa dt " 

*. " calçam^nio ou tfUbato (iqaivaZc.nte.. " 

'" § 2Ç - Uoò ccLíiOò do. ÁuhÁÜXaiçao paJia /Çú" 

" po dç, meJilloA qualidade., a co>ttAlbuíção i>e." 

" a2l caZcuJjada tomando-ie. poA ba^o. a di^cAcn" 

"  ç a  t n ^ t A d  o  c u à i o  d a  p a v Z m e j i t a ç ã o  n o v a  a o "  

" da paÁX.<L cGAACÁpondítiie. ao arutigo, AS-Io/a-" 

" çando-.í>e. uto. íittlmo com boMt noh pAe.ço6 " 

" dc. momínto ... ... " 

Não estão deduzidos nos valores apresentados 

pelo Edital 03/76 os neio-fios (6) já existentes^ ben ooro o valor paro co 

mo Contribuição de I'!el3")oria pelo asfaltamento da avenida Brasil, ccm o re^ 

juste ao preço do dia ocno giza a lei. 

C) No que diz respeito as calçadas da aveni-

•da Brasilf ê de. se salientar que as mesras jã existiam ao longo de toda a 

I ^ 
avenida e an perfeitas condiçoes de uso. 

O código de Posturas do município pelos / 

artigos 399 e seguintes outorga ao Poder Publico o direito de exigir dos 

Iproprietários a construção dos passeios segundo as norrras especifiçadas pe 

la municipalidade. ' ' 
' . 

Porém quando se tratarem de novas especifi 

cações estabeleoendo normas diferentes dos passeios já existentes o proo!^.^/' 
\ 
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etário sònrente sexã obrigado a reconstruir segundo as novas normas -em" caso •, 

<3e mau estado de conservação dos passeios tudo conforme dispõe o art9 401 

§ 19 corrbinado ccm o artigo 402 capiit das posturas municipais. 

Não ooDmsndo a hipótese legal pre

vista para a reocnstn.içaO/ é de se entender que cabe a municipalidade arcar 
•. i " " 

ccm o ônus da obra. 

; • Por esta razão não podem os Inpi^nan-

tes admitir a cobrança integral dos " daZçadõẑ  ejn BLOKJTÕ " constantes do 

item 4 do Edital n. 03/76 ora irrpugnado. 

Se os contribuintes tivessem que ser 

obrigados - ocm o gus nao concordam a pagar os passeios coro se fossem 

novos, eiplicar-se-ia as disposições do artigo 399/ Paragrafo Único do Códi

go de Posturas, cbrigancb-se por acenas 3,50 mts., de passeio, ficando o 

excedente por oonta do Município. 

. • Pelo Editai constam inclui dos os valo 

res totais ̂os ditos catçadõtí> de. BLOKITO o que não está correto. Está ao 

arrepio da lei. 

RV • • • • 

D) . Fato estranho e gue dentro das normas 

jurídico-administrativas se afigura extemporâneo, é o de güe antes mesmo / 

de vencido o prazo do Edital n. 03/76, jã foram precipitadamente iniciadas 

as obras, dívta vaiUa ccm alto comprometimento do Poder Publico, pois gue 

houve uma destruição total do gus antes existia na avenida Brasil, hoje sò

nrente ocrrprovãvel por fotografias e testemunhas. 
. 

Não sõ pela iiiposição legal mas tant^.. 

3elo bem senso, dever-se-ia aguardar o término do prazo do Edital n. 03/76, 

Dara após, serem iniciados os trabalhos de remodelaçao, reconstrução ou^rr^ 
V/' 

ll)oria daquela artéria publica e suas calçadas. , ^ . "V 

•/'. • I' ÍL' . • * 
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ál 

n 

Isto posto, desocnhecenáo os ora Iitpi^antes o 

Edital âe CcnDorrencia para a contratação de obras e gue dentre elas flgiire 

á avenida Brasil e, sobretudo, discordando oom os pjxpõsitos do Edital n. 

03/76, servem-se da presente-para manifestarem fonnalnente esta INgUCJ^açÃO 

levados pelos motivos jã e^qpostos, os quais independem de prova, por se 

fundarem meramente em questão de direito. 

Protestando pela produção de provas, se neces

sárias, tal oorno .juntada de documentos, depoimentos pessoais, testemunhas 

Pedem Deferimento. 

- - POZ DO IGUAÇu, em 13 de setenbi 

JW1U\^KJ VPNi 

'á: 

ÍIAWFO Í-QS^MAUSEN dvg9 

% . 
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/A\. Ó;j£\CODEFI 
CIA.Oe DESENVOLVIMENTO OE FOZ DO KJUAÇO 

QF. N9 106/77-DP 

'rr-o^jrn^' 

Em, 09.09.1977.-

Senhor Prefeito: * 

Atendendo seu despacho em Requerimento do ilus 

tre Vereador Severino Sacomori, de 08,08.77, passamos a informar: 

Cumpre-nos, inicialmente tecer algumas cpnsidej 

rações sobre a realidade social que vivemos no pais, que se extendel 

pelo Estado com reflexos ate em Foz do Iguaçu, onde a atual ADMINIS• 

TRAÇAO de V.Exa. vive o gigantesco desafio de equipar a cidade que,j 

em ternos locais e do lado brasileiro, jã responde como base de a —j 

p'oio logístico necessário a construção da maior hidroelétrica do ' 

mundo. ' 

* O insigne professor LUIZ QUEIROZ CAMPOS, do De_ 
• ^ ; 

partamento de Comunicaçao Social do Centro de Humanidade, da Univer_: 

sidade Federal do Ceará, dirigindo—se aos formandos da ultima tur -i 

ma," proferiu mensagem de alto teor em termos de diagnostico do quei 

se passa na "Grande aldeia" que é o mundo moderno, o nosso mundo. -

Afirma o Mestre: 

" Ê ponto pacifico que as sociedades nacionais 
I 

vivem, hoje, um clima marcado pelos conflitos. Esse. período contur-j 

bado, revisionista, exigente, intranquilizador, parece resultar da; 

defasagem entre, o desenvolvimento tecnologico e o progresso social.! 

A instabilidade, portanto, p&isou a ser marca da época atual. | 

Nessa ora-em de idéias, o q u e s t - í o n a m e n t o  tor -j 

nou-se a formula de extravasar os conflitos despertando as atenções, 

dos grupos em função de uma nova escala de valores filosóficos. Co-, 

mo, então, acomodar valores materiais e morais consagrados pela hu-| 

manidade, com as exigências de uma nova ordem econômica, política e-

social? Nunca estivemos tao perturbados, tao confundidos, tao per -j 

plexos. Somos acionados, a toda hora, pela preocupação, nao apenas j 

com o que devemos fazer, mas com aquilo em que devemos acreditar. E 

estamos sempre a nos perguntar: Que é, de fato, seguro em um mundo 

que muda tanto e em uma orde.m mundial tão desafiada e provocada? | 

RUA QL'1XTI\0 BOCAIUVA, 1013 - TOZ DO IGUAÇU - L'R. 
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Que resta de firme, quando tudo está abalado? Existe algo que torne 

nossa vida (aqui poderiamos dizer: nossa vida de homens públicos) ' 

digna de ser vivida, quando nos tiram a paz, nos angustiam com amea^ I 

ç as e a admiraçao do mundo nos e negada?... 

... Nosso mundo moderno criou tanta animosi 

dade, tanto medo justificado e injustificado, tantos conflitos abe_r 

tos, que não existe paz. Este é o panorama visto de nim determinado' 

posicionamento. O quadro olhado e sentido deioutro ângulo oferece ^ 

perspectivas de outros tons e natureza diversa. 

A velocidade das mudanças tecnológicas pro-

problemas muito graves, com uma caracteristica de nossa época , 

em que o homem se transfere do Reino da necessidade para o da 1ibe^; 

dade material e onde constatamos a flagrante incapacidade de encon-; 

trar, para eles, soluções humanísticas. Há que se desenvolver um '| 

grande esforço visando humanizar o conhecimento técnico e cientifi

co, rompendo as cadeias que o tornam hermético, para coloca-lo ao 

alcance de todos os cidadaosí Estamos diante ds forças ãi-nami-camentè 

eontr̂ aãitorias que agem na sociedadê  promovendo suce ssivas ãveas ' j 

de tutas gevadovas de novas insastisfações^ razão -irrefutável de ' j 

tanta -perplexidade^ angústia e frustaçãoj movimentando os grupos so_| 

ciais para rumos indefinidos". 

Veja, Sr. Prefeito, a precisão das palavras 

ilustre professor LUIZ QUEIROZ CAMPOS, tao bem colocadas, que po^ 

deriam ser dirigidas para Foz do Iguaçu. 

Poucos, muitos poucos, vislumbram o desafio 

da realidade, local, que se assemelha, na referencia de GASTON BER — 

GER" a um automóvel^ correndo a toda velocidade através da noite; se 

ele r,^o possuir faróis dianteiros^ certamente acontecerá uma catas —j 

trofe, Nao podemos correr no escuro; precisamos do caminho aclara —| 
* ! 

do, nosso comportamento, comandando a disparada, exige um exato e —| 

xercício do nosso momento de ação, pois a velocidade se acelera ín—| 

dependente de nossa vontade, onde e quando nao podemos errar, sob *j 

pena do desastre irremediável, do impacto formidável com o futuro. ; 
1 

Recorremos agora a ALVIN TOFFLER na sua cori 

ceituaçao: - O choque do futuro é o fenomeno relacionado com o tem-! 

po, um produto do ritmo acelerado das transformações que ocorrem na 

sociedade. Advém da superposição de duas culturas: a Velha e a Uo-

Va .' É o choque cultural no seio da nossa sociedade. O mal-estar,' 

RUA QUINTINO BOCAIUVA. )()11 - FOZ DO IGUAÇU - CR. 
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a neurose coletiva, a irracionalidade, a violência sem limites, são 

me.ramente o sintoma do que estamos passando". 

E preciso, Sr. Prefeito, que passemos a èn 

tender e a saber tratar essa moléstia. 

Na resposta ao ilustre Vereador Severino , 

encontramos a oportunidade de buscar e transmitir aquele Edil, as lu 
^ % 

zes dos grandes mestres, juristas e tributa^ristas, sobre a EMPRESA ' j  

PUBLICA NO DIREITO BRASILEIRO. Mesmo porque temos conhecimento qne "a: 

que1e nobre Vereador nao satisfaz respostas pu informaçoes laconi -

í i  Iniciaremos transcrevendo o Art. 19 dos ES 

TATDTOS SOCIAIS da CODEFI: 

- "A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ ' 

DO IGUAÇU - CODEFI, é uma sociedade por 

ações e de economi-a mista, com pevsonali 

dade jurídica de direito privado, decla-j 
' . . . - . I 

rada 'de utilidade publica, na forma da 

Lei Municipal N9 766 de 31/01/74 e com as 

alterações contidas na Lei Municipal N9 

790 de 13/09/74". 

A expressão sociedade de economia mista con 

jl^^sonatiãade juridica de direito privado^ foi - e continua sendo-ray 

zao de estudos profundos e pronunciamentos abalizados de nossos maio! 

" sao ao lado das res mestres juristas e tributaristas, de vez que 

empresas públicas, o instrumento de que se vale o Estado contempora-; 

neo para a ação direta em que se torna um AGENTE ATIVO do processo ' 

produtivo nacional (BILAC PINTO)". 

O Estado (Município) tem poderes para ' 

icriar uma entidade pública ou privada. Se voluntariamente opta por 
j ' ^ . . . I 
jesta, está ciente de que ficará sujeito a normas de direito privado. 

!Como ensina FRANCISCO CAMPOS: 
I 
r "O Estado industrial ou comerciante (CasOj 

iPrefeitura /CODEFI) está sujeito ao regime jurídico ordinário ou co -j 

jmum, por utilizar de figuras, instrumentos e instituições de direi to{ 

jprivado, interpondo-os entre ele e a atividade privada de que preten 

jde participar, para deixar bem claro que nao pretende eia outro doní-

{nio, estranho ao de sua autoridade, do seu previlegio ou do seu im -j 
I 

(perio, exercer os eminentes poderes que lhe foram conferidos para oii 

1 RUA QUINTINO InoCAU VA. LOI:) - FOZ 1)0 IfiUAQU - L'H. _ 
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(Parecev na Revista de Direito Aãmi-tros fins e por outras razoes. 

nistrativo NÇ 72, pag. 400), ' 

Por. outro lado, JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREI

RA, em parecer, diz que a pessoa de direito público (PMFI), 

"incorporando os bens à sociedade (CODEFI)^ 

perdeu—lhe o domínio e, por conseguinte a 

possibilidade de mante-los jungidos as ' 

normas restritivas que sobre eles pesavam 

enquanto públicos. 

Vale.assinalar que BILAC PINTO, em ensaio 

1953, destacou que as empresas estatais que foram, inicialmente 

fruto exclusivo da atividade economica FEDERAL, passaram,progressiva' 

vãmente, a penetrar a organizaçao administrativa estadual e mesmo MU 

NICIPAL, seja por influencia do declínio das concessoes de serviço 'I 

publico, à empresas particulares, seja sobretudo como expressão polí-| 

ti ca de prover as carências essenciais da comunidade, mediante a pres 

.taçao direta de serviços de teor economico. ^ 

« • ' A empresa estatal, como preve a CONSTITUI-, 

ÇAO FEDERAL, exerce papel suplementar da iniciativa privada, Â QUAL : 
I 

DEVE PERTENCER, segundo o esquema constitucional, o fulcro da ordem ! 

econômica regenão-se^ em princípio, as empresas públicas e socieãa—, 

ãe de economia mista petas normas aplicáveis às empresas privadas 

((^instituição, Art. 170 e §§ 1? e 29). 

Libertas dos paradigmas estreitos da cias— 

sificaçao de cargos públicos e de seus níveis salariais, foi possí —j 

vel às administrações da empresas estatais implantar uma política de 

recrutamento de mao de obra especializada, em termos competitivos 'j 

com a.: grandes empresas privadas, invertendo o processo de esvazia -I 

mento aos quadros administrativos do Estado, cujos valores tendiam 

ao abandono da função pública em benefício da atividade privada. j 

Certo ê que, em grande parte por essa po

lítica de recrutamento seletivo, a permitir uma elevaçao qualitativa 

do planejamento empresarial, as sociedades estatais adquiriram em 'j 

grau apreciável de eficiencia, superando a imagem negativa dos tradí 

cionais empreendimentos do Estado, voltados por lortgo tempo a um qua^ 

dro permanente de "deficits" custeados por subvenções do Tesouro. 

O ilustre tributarista CAIO TÁCITO, inte -

grou, era 1972, ao lado dos não menos brilhantes THEMISTOCLES CAVAL -

CANTI, JOÃO LYRA FILHO, LAFAYETTE POXDÉ e HELY LOPES MEIRELLES, Co -
RUA QULNTINO nOCAlL'VA. lül.i - FOZ HO IGUAÇU - PIÍ. 
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1 

missão que incorporou estudo produzido perante o CONGRESSO DOS TRI

BUNAIS DE CONTAS, em Sao Paulo. Vale transcrever aqui a "declaraçao 

de Voto" do insigne mestre; 

I "  Fundamentalmente, reputo inconfundiveis - e, 

assim, carentes de disciplina distinta - a 

três formas de controle a que devem ficar su 

jeitas as empresas em causa: o contvote pav— 

tamentai' de feição iminentemente política,de 

que trata o Art. 45 da Constituição, nao se 

deve, a meu juizo, confundir com o contToZe 

da gestão fi-nancei-ra^ de caratér contábil , 
- I 

i que se afeiçoa à oomp e tenda do Tribunal de\ 

Contas^ Uma e outra dessas modalidades 
\ 

de controle, nao deve, de outra parte, intev'^ 

. ' ferir ou pertubar o. contrate ou a supervisão 

admini-strati-va. . . " 

, Vale citar, também a Lei 6.223 de 14 de Julho 

,de 1975, que regula a fiscalizaçao financeira e orçamentária do Conj 

gresso, mediante controle externo exercido com auxílio do Tribunal ' 

d e Contas. 

Consagrou o Art. 79 dessa Lei, a norma que: 

" as entidades públicas com personalidade 

dica de direito privado^ cujo capital pertença! 

exclusiva ou majoritariamente à União, a Esta

do, a Município ou a qualquer entidade da res

pectiva administração indireta, ficam submeti

das ã fi scalização financeira do Tribunal de ' 

Contas competentej sem prejuizo do Ccntrde e -

^ . xercido pelo Poder Executivo". 

Para finalizar nossas alusões a pareceres do e: 
-j 

minente Professor CAIO TÁCITO, transcrevemos sua afirmativa de que; | 

" É certamente delicada a intervenção de con - I 

troles externos sobre a vida societária, que,' 

por sua natureza, impõe critérios qautelares | 

do sigilo comercialj a bem da própria efi -

ciência empresarial". 

ALVARO A.CAMINHA MUNIZ, era seu tratado " A Em

presa Publica no Direito Brasileiro (N9 10 do Capítulo IV) diz: ... 
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